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DISPOR SOBRE À ORGAIIZAÇXO LDNLTISTRATIVÀ DO I' NICPIO 

LE CONSELHEIRO LAFAIETE E Dl OtJBRAS. PROVIDNCI.AS:, 

PROJETO DE LEI N  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e- eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Tí±u,o Primeiro 

DA ORGiI ZA ÇO G-EBÀL 

- À Organização Administrativa- dó Município: de. Conselheiro 

Lafàiete é igida nos diIspo:s.itis desta. lei. 

3 9-I.  - integram a: estrutura administrativa.: dó Município de. Conse:-

lhe iro Lafajete os o'rg.os colegiadas de asse ssoramento,9  o.a 

- O administrativo do Município de Conselheiro La - 

faiete: : constituído por: &rgaos colegiados de asSesO:rauiefl 

te, 6rgana de asseuso.ramento direto, g de administra 

çao, direta e órgãos de administração -  indireta, 

de assessorrnento direto e,csórgãos de adininistraçao. direta. 

 

- rgos de administração indireta s.o. Os constituídoa como 

entidades dotadaa de personalidade-  jurídica de direito pri-

vado e com autonomia administrativa. 

O faiietei - constituída pelos seguintes órgãos: 
:1 

- A- estrutura-. administrativa do Município de Conselheiro Lã - 

RG1OS COLEGIADOS DE ASSBSSORÀMNTO 

a) Conselho Municipal de Desenvolvimento de conselheiF, 
Lafiete:; À j.JL 

IS.•  

to 
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W. Conselho: Unicipai de enprtoB' de C.nseiheiro Lafa.iet e; 

c). Conselho) Mmicipal de. Transportes dê' Coilx3elhe iro Lafale teï 

di. ConseihamicipaJ. de T r1imo de: Conselheiro La±'aiete; 

ai).. Conselho MunLoipal dë: DeÍea e Coservaç.o do Meio, Ambiente; 

f) Min±icipal de: Dlefe:sa Cjvjl.. 

RGOS:: DE ASE3SDRAMENTO DITO 

a).: Gjinete do Prefeito:; 

•b); Ásessoria d neiiinento er Cbntra.La'; 

c) essoria .- 

- RLkO& DE Âfl'lVIDADES. -  MEIOS. 

a). Secreta-ia Muaaci.ial de. diniraçao: 

Ï. Gabinet O: do Secretário- 4 

2:.. Serviço dê.: Peo:a1; 

3. Serviço. dê-:  Qornpraa 

4,. Srviço. de Tan.  spote e Manutenção 

5:.. SerViÇQS Gra±$. 

b). Seetr nic'iral de: Pazenda-.: 

1... GabinaW do; Srtrio;; 

2:.. Serviço de-  aontabi1idad1 

31. Srviço. d'e T1riiraçn 

4• S.rviça de Tsouj.ia'.. 

IV - ROS DE.. ÂTEUDÂDES it.Lil. 

a). 

 

4oxe-tariá Nunicipal de: Educação Quitura e 

1, Gabinete:-  dó Secretrio: 

\ 
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2. Serviço: de Ensino e: Cifltura 

Y. Serviço dê Saude 

b). 

b). Sotarja Municipal de Oh,raa Publicas 

1.. Gabinete dõ Sëcreirio; 

2. Serviço- de: Obraa; 

3.. Sprviço de Limpeza; 

4. SrviçosGraia. 

ART. 62 Suo: o'rg.os de administração... indireta: 

a) Autarquia - rgao:; criado por lei, cm personalidade,.- 

/\ jurídica de direito privadõs, dotado de autonomia adj 

nistrativa, património : e receita proprio.a, para dasem- 

/ penhar aividàdes, típiLcaff. de administração. pública, que 

/ requerem gewtoe a economic-as e. financeiras: descentraliza-

das, para-,melhor comportamento dós serviços a ei: dêlE.go.e: 

Em.nreaa Pública - Criada par lei, constituída como entid4 

de: dotada  de personalidade.: Jurídica dê direito prïvado.. , 

com patrimnio pronrio.: e capital. exclusivo: do Município:, 

com a finalidade-. especial para explorar -  atividades: que o 

G-óverno.; Municipal seja: Ievadõ a: exercer, para- cnmprimento 

de funções que lhe: são atribud'as, como as dó provimento 

de serviços públicos-, e. de ut.ilidadê pública a as que: di - 

zem respeito ao estiulo do desenvolvimento eTconmico e 

social do Münic{Dio. 

a. Saciedade de Economia Mista - Criada por lei, como enti - 

dade- dotada de pe rsonalidadê jurídia dê direito  privado, 

com a finalidade especii de explorar-  atividade econmiõa, 

sob a forma de sociedade anônima, cujo capital, constituí- 

do por aç6ea, será assegurado: na sua maioria, o direito de 

vo.tõ: deciso'rio. ao: IY1unic(piõ. 
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d). Fc6a.-. ür adB pQrIi, corno entjdad dê • persona-

lida1ê' J ird1ca;: dê: direito prLvadõ, com patrirnnio pi 

pricE, para:. cumpri sem aro: 1UCtiVO, £nç:6es:.: edu 

cac.iona•is cientificas-, culturais-, t:cni:ca•, de bem-estar,  

aacjal. e dê: saidb: píbiica qua, pela: complexidádá-  a flatU: 

reza, dos serviços dóla; ã orente: n.: paasrn ser exerO 

dc sàtcirjjainente po 6rgaQB dó:: adiniatraçao direta.. 

TZtulo Sjcj 

DOS- ROS O.OILLDS D ASSESSORA1,31n0 

CLttij..o 1. 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DS WOLVflvtaWrO DE 

NSELHRO LÀPÁ.IETE 

Como &rgaoi especial de as$e:aSoramefltm ao Pt'efeito, &: ifl. - 
ftuido o Conselho; Municipal dó D:senvolvimento de Conse1he 

ro Lafaie te:. 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento de. Conselheiro La. - 
fietê: & o consultivo fto Prefeito na formulação da:: p 

Iítica dê desenvolvimento municipal e dê. S1::  programação; admj. 

nistrativa, competindo—lha: 

a:),,, Programar.. a: ação ; aduinistratiJva db Governo Municipal;. 

b,). Apresentar-. a dóbater.: sugefft3es: de ordem e;conrnica, social 

e: am mi stra1iia: 

c), Promover, em ar.t:iculaç.oi com as: rgos feflóraL. e estàdttal, 

a atualizaçãoí dó plana; de desenvolvimento: integradb do Mua- 

nipio como pa:rtó? integrant do pino global da resgiao 

d). preciar;' e: debater-  05: pmbImaa pertmnentes.; a a6inis.t- 

ç.o; municipal, que: lhe sejam aresenta; pelo Prefeit 
sugerindõ: soluções::,  exe:qi.íve±s.. 
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ARE:. 92 - O CónselhoMunicipai. de Desenvolvimento de Conselheiro La - 

±'aiéte será. constituido par,  onze mernbro, que exercera man- 

dato grattuito, considerado serviço publico relevante: prestadó• 

ao MUi O:1pIO:. 

PARÁGRAFO IL2  - sao. membras; natas- dó Conselho: 

O prefeito Municipal, ou Více-~-Prefeito:s; Municipal e: Secre-

tslrioa Municipais. 

• 
'v 

o 

.- O: dmaiis membros:, designados: pelo Prefeito: Municipal, 

pO; ind icaçao em listá­trí r P.1Jica serão»as reiDresentantes 

das:: seguintes-- instituiçea e 

a), Caara Municipal de Conselheiro Lafaiete7; 

li) Faculdade---  de Direito. de Conselheiro Lafaiete; 

o-).: Istrjas: de Conselheiro Laa-iete; 

a). Clube: de iretores Lojista—s, de Conselheiro Laíaiete; 

e. A ontaç.o  Coxnercsi de Conselheiro Lafaiete. 

O Prefeito Municipal será o Presidente do Conselho Munici - 

pal... de D.esenvolviiaento de Conselheiro Lafjete, sendo o. Se—

cretrio Execut iLvw dó Conselho. eieitõ por maioria de seua 

ntemb ro a.. 

- Sr: de dbia: anos. c:mandatõ. do membro dó Conselho., pode ndO 

ser renGva.O.: a ci±:rio.. dó resid.ente e: de comum: acGrdbí com 

a inat uiçao: repre sentad. 

O ICO - Oc 1a'. a. vanaiau ou o impedimento dó membro, ser 

dagnado.:: o seu substitwbo pelo Presidentes, escolhido: entre: o 

n0me52 cue. compem a. list t4p1ice . intitttiç represena 

dác podendo: o Presidente:, se assim julgair do interesse: dó. Co 

selho, solicitar:a, apresentação de: outro nome para compor- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO [AFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARTI. 

k  
§ l• - indinpens-vel O; comparecimento; de: mas:a:metadb &è seua 

membrcra: para a realizaço dás,  eunies: 

- O Cõnselho reun -e:- ordinariainente:, uma: vez; por t'i - 

mestre: e:, extaoririainente, quando. e .o:cado pela Pre - 

sï ente ou por: um terço: de seus membros. 

ks deliSberaç6es:.  do Cbnselho: saa t naias pr: maio rXa d toa, 

presentes,  maus da martade-  dá seus memnbio 

Os,  trabaU­joa'.do 0onss1ha se: orientaro pelo seu regimento-,  

interno.:, 

 

que,  ser el1abradb peio'a seus niemnbra.. 

o PeTsfente dó Conselho:: terá ,  somente o vo.tb:: de qualidade, 

na. Caso: d dsempate das dliberaç6es dó 

§ 2 £ eonvocaç: d: reunio: extranrd1nri. deveráser justi: 

ia, dela. constando: G; assuntb: a: ser' apreciao. 

§ 3• - As re:unies.  serão p Iicaa:, saIvu: quando fr: decidido pelo. 

Res-idente ou pelo P1enria; para: apreciaç.Q: da matria jtii-

gada. de ctr,  siiloo: 

ART 

5lh4j 

- Por déliberaç.ao. do I1enrio: ou a:. jØo do Presidente, ten- 

do em vist a importancià e: a natea: dh matrIa. a ~ a-

prea, podero ser convidadas para participar: d teu: - 

niao dó..: Canse lho: representate.s: de-  instituiç6ea: piíblicaa: 

o u privadas do: Governo: ederal e. EstdUal ou do PoderJu-

dibial, que poderão--  • debater . a matr±a em pauta, mas: sem 

direito a voto. 

\ 
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O caxpo de funcion.rio:a do Conselho ser. recrutado pelo 

Pesi1ente', entre os servidores: constantea do quadro'. de:' 

funcionários: do Munic'á.i.pio. 

Perdera o mandato o Conselheiro quei sem justLfio:ati'va» 

de-5ixar:'de:. comparecera a. s: reuniões.-  o.rdinrja:a consecu- 

tivas, o u a: seis alternadas,* 

CAPITULO II 

ÂRT.1;2  - Corno órgão:, colegiadõ de assessoramento ao Prefeito., na 

formulaço.,  dá política administraira• no campo turístico 

do Nunicpio., compete ao Conselho Municipal de Turismo:1de 

Conselheiro Lafaiete:.: 

\J 
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ÂRT 

4' 

o 

'~r4 
A / 

A'l 

DO CONSELHO MUEICIPAL DE TRANSPORTE DE 

CONSELHEIRO LAPÀIET 

Fica transfoiiiiado:, dentro da atual estrutura' adtninistr 

tiva: do Município.., o Departamento Municipal de. Transpor 

te.- em Conselho Municipal de Transporte, criado nos termos. 

da lei Municipal n2  1979, com as-  modificaç6es  introduzi' - 

das: pela lei Municipal n2  2240,  de 30  de dezembro de 1980, 

com revogação expressa do Par.agrafo 11nico, do artigo 6, 

da lei n2  2240, de 30/12/80. 

CAPITuLO III. 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE CONSELHEIRO 

LAFAIEE 

Piica criado, como órgão componente da estrutura: adminia: - 

trativa do Mxnic.fpio:, o Conselho Municipal de: Turismo, re-

gïdo pelos': dispositivo.s deste capítulo. 

0  
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a).. Àaessorar a eiabaraçao do programa global dás---  ativ1  

dàds tir atioas; do MüfliOpiQ4 

b): Caorenar as: trabalhos : dw atividades: twdstioas: de-

senvo:ivids pelo Municpia, apresentando sugestões- para 

seu aperfeiçoamento 

c) Apreciar as proDosiç6es sabre conces.ses para expia,  - 

rar' serviças no rama ttir{tioo dó Münicpio: eniitinio 

parecer-,  decisrio sobre:: a matria 

Aprec.ir' pQpQsiç6es sobre transftrnci d recursos 

financeiros, para instituiç6 e a culturais, rei igio sas, 

re:creatiraa &1 desportivas, que. exerçam atividades-  tu- 

stioaa no Município, emitindo parecer decisivo sobre 

O assunto; 

ei).. Assessorar. a administração sobrei: oa trabalhos de ceI 

braçao de convnioa reIcionado -  com as: atividades: tu-

rísticas. do Mnicípio; 

f o:orde:nara.apiicaçao de recuraoa transferidos: pela  Pra 

feitura.- para atividades ttiríst iicaa, prevenindo e d.enun-

cirando irreguJJ i jdada;;: 

g).. Prrpiir-  medida saneadoras,  e: reguiadõraa sabre:: a expio - 

come:roïai e: prestação de serviços cari-  no co turí rn o. s- 

1; ico) 

it)j  Opinar:: sobre:: a indicação de representantes: municipais 

em congrasBOS, convenções e outros: acontecimentos! re - 

lacionados com o desenvolvimento da política. turística. 

nacional e regional 

t). Opinar sobre:: o. caiendria turístico anual, e1aboradÕ. 

pio 6rgo:: competente, oferecendo sugctes 

j). e.oeber re:ciarnrç6es: sabre.. i reguiaridad.aa que se veri- 
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fiquem nas atividadea. 1 rv'fstiaas: do Mnicípia, oipï-

nando: sabre: o assunto e: oíe rece nd o medidas saneadO:a; 

1:). Propar. re€uIanentos  sobre: a. exercício- de atividade t 

ríst:Lcaa no logradõu.roa públicas, lias: pontos de pas: - 

aiO;, de recreação-  e de viiaitaç:5 mntidoa. pelo Mi.mic 

pio:, como aindà sobre: exerosício de atiridadëw profla-

sionaia reiátïonadaa com o ramo turístico; 

ia:). Promover' a instituição de coa e'specializado.a' na: for:' 

maçao:: de pessoal habilitado para-o exercício das ±"un - 

ç6es: de guiai cicerones. e em espe.oial, para o desem - 

penho de relaçes  publicas no campo turístibo. 

PARLG-RAPO I-CO O Prefeito Municipal, tendo em visa o interesse: 

do serviço e considerando a evolução da.a atividad ti'. - 

rísticas: do Município, poder, por decreto, delegar.: outras. 

atribuições--, ao Qonselhoj. 

 

O Conselho ser.: constituído por 7 (sete.) memb, que: eXe: 

cero mandato: gratuito, considerado serviço piblibo rela. - 

vante:. prestado ao' Município:. 

ç - saa membros`; natb.s: dõ Conselho, o Pre:"eito, o Vice-Prefei- 

to) eT 'j Seoretria, de 

- Sãa, membros õgnadoa pelo Prefeita, indicadõ.53 em lista 

tríplice., os representantes das seguintes:: instituiç6es 

a) Crnara Municipal de Conselheiro Lafa'iete; 

b).. Entidades, CrT1avalescaa devidamente constituiaas; 

o, Assooia:ço Comercial de Conselhe iro Iafaiete1 

a) Clubes. de 
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§ 4:: 
- Os- membroa do Conselho serviro:.. pelo período d.ë Z (dois) 

anos, podendo ser recondu.z±dbs. peiÕ Presidente, de comum 

acordõ.. com as-: instituiç6ea: representadas 

O Prefeito Municipal sera o Presidente: e o Vice.-Preeito, 

o Vioe..Presidente dó Conselho, que substituirá o Preside 

te nos impedimentos. eventuais. 

- k convocação.-, de reunião: extraordinania devera'* ;, ser. jtist 1- 

9 l. - iispensveI o comparecimento..: de mais d me:tade de.: 

seus membros. para. a realização; das reuni6es. 

ficada, çlela cons:tido O:: assunto. a, ser aprec:iadb. 

- As: reuni6es seraa. piíblicaa-i auandoi fO decidido. pe-

lo.,.  President. ou pelo Plenário, para.apre ciaçn: dà.mate'ruia 

j)W'lgaEIà:: d' car,ter sigioao.. 

- 10 - 

- Â cada membro efetiva,  do Conselho, desinado. pelo: Pre. - 

feiito corresponder. um  supIente: que o substítUm, nomi  

impedimentos--  eventuais.,. e: lhe sucedera em caso.: de ocorrer 

vaga pelo penado restante. do mandato. 

- As-: deUberaç6ea. db Conselho são--  • tomada:. por maïorïa, de 

votas- presentes, mais da metade de seus membros.,* 

O Conselho renirse, ordinanjiamente, uma vez por 

e, extraordinariàrnente,quando.. convocado pelo Presidente, 

ou por um terço'... de seus membro's 

AB. 26 - Por fteiiberaçao:. dó .enrio ou a dízn do Presidente 

considerando a. importncia: e a natureza. d. maria a zei: 

apreciada, poderão ser convidadõs: reprffsentante'ff do GO, 

ve.rnw PÓ.deral, jtadii.s1 e.Mwiicipal, de instituiçes pú-

blicas':. e parti.culare.a para particiaVem de reuniões: 
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sem dire ito. a voto':.. 

Os,  trabalhou do Conselho se orienaro" pelo seu re - 

gimento. inteiio, que será eIabaradõ pelo-a seus-- membros- 

0 I're.stdente do Conselho tera somente o VQt.O de qali.—

dãde, no caso_ de desempate dás. dbiïberaç6es: do, enrio:. 

- 

 

Perderá o mandato o. Conselheiro: que, sem causa justií'i - 

cada, deixar de comparecer: a 3. (três-) reunies ordinrias 

conseeutias: ou a 6 (seis) alternadàs'. 

o 

AR 
AJ 

o 
ARL 

o 

Zí 
4, 
o'

ir 

- Serjo utilizadas: nos trabalhos: do Conselho I'tunicipal de 

Trismo de Conselheiro Lafaiete os servidores do quadro 

r.enuiitadb pelo. Presidente do Cõnseiho. 

CA.PLTULO ly 

ART.. 

É 

- 11 - 

Conselho, que poderão. debater. a matria em pauta, mas 

CONSELHO MUNICIPAL ]E DEFESA. . E CONSERVAÇÃO 

DO LIO AMBIENTE 

FLca mantido, dentro dá atual e'strutiXra administratiVa:. 

do.Municpio, o Conselho Municipal de Defesa e Conser—

vação do Meio Ambiente, criado nos termos: da Lei Muni-

cipal, de n2  2412, de 13/08/82. 

ÇÂflTUIO •V 

000RDENADORIA. MuNICIPAL D11 DEFESA . CIVIL 

AR 32 2  - Piaa mantidà, dentro da atue] estrutura administrativa 

do Munic4'io', a: Coordenadoris; Municipal de Defesa: Ci - 

vil  s, criada no  termos da' Lei Municipal de n2  2073::, de 

23/02-1—1979-- 

14) 
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aiao rceio• 

AP43 O Gabinete dó Prefeito é . O argao) especi1 de a8Bac. 

mento dieto ao Prefeito . Municipal  . 

• Iegadaa ao Gabinet do efeitõ, lu L lwl. v J.CLoa que ljàá  

dero ser cometidàa po dretb, as seguintes atribui.es:  

a' Ássitir' ao 12.ie  fe it o--à Mmicipal na conduta de': suas ati-

vidades. poiLtioas e: adinistrativas, em espeoi1 no 

seu relacionamento com o Legislativo Municipal; 

DOS: CRUOS M ASSE SOB1iTO DIRETO AO MIÍS ITO 

CtüJo 

DO GABINETE DO MFEITO 

- 12 - 

oportunidJade. e ii') Promov e:: prOc.e:s.sar com segurança:, 

presteza, a: divulgação 

Prefeito; 

 

doa atoa e das:-  realizaç6es:: db' 

  

Prestar asi:sticia. ao. Peíeito no dct3envolvimento: 

d:: Suas: atjidade po1ítiasoi3', programando,: e: pr 

movendÕ: o cerimonial de-à seiia atas' pib1ico:s1 

Prepara--r.,  e processar: os expedientes submetidos ao Pre-

feitG,, 000,rdónando e fisaalizandó a Sia tramitaç..V':; 

eT); Co:or1éiiar:' os trabalhcr> de reiaçes pib1icaa do Prefel 

to, disciplinando e» ssiècionando' as ass'unto:S a: serem 

bat1n'a 

É . Organizar, coordenar.,  e: fiscalizar:" o.. pracossemento': dos 

expedientes do Prefeito com os dmaiaórgãos-  qu0 cona  

titueni a: estrutura adininistrat1iva dá Prefe itura 

g»l Prepa-rar: e' encaminhar oa eedienteg dó:: Prefe:ito,\ 
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CA2ITLO li 

DA ASSESSORIA DE PIANEWP1E11TTO E OOUTROI 

_ 1 A esorià. de ne: ento e o1e:, como £rgao-  d' 

o 

ART2 35Q 

orientando o trite de dõauine•ntoa e:: pa•p.a, ate': 0: 

de-spacho dão  11sória4 

h) Pro amr e e .oIena oH trabalhos. dós, &rgo:a. ané--

giadãs. de assesso.ramento; 

Co-ordenar: 0s: trabalhos e: 0:8: expediente-s--  dás rgaoa. de 

aes8oraento dire_to. ao Prefejto:, 

asoroxnento direto; ao.-  Psfe ito:; Münicipai, 

  

 

cabe.: 

  

a) Pj  rajiar a. poltLoa. administratIva,  global. do Pre -• 

feito no campo econamiioa, sacial e: cultural do: Muni- 
(. aipio 

U). Pronover, em articulação, com 03:. 6rgos, que:: cornp6em a 

es:truttira administrativa:. d: Prefe itura, o prograrna. 

administrativo set orial dó miofpi.o; 

o) Prestar asBj.atflcia  tcnioa ao c.bnselho: Mi2nicjpa1 de 

Denvo:limentb de Conselheiro: Lafàiete: na exe:cuçao; 

dos trabaJn.aa aue: lhe: a0• atribuidos, 

d:) Expedir: pareceres conciisioa abre rocez$oa rola - 

cioiiados com o: desenvolvimento daa áreas urbanas: d 

cii1 ade:: 

e) C.oaienar: e controlar.-  a aplicação:: das normas, tcnícaa 

inatudas:. pela Consolidação, daa. leis: sobro: 0; desen-

voTvime nto urbano; 

Coordenar,  05 trabalhoa de:: eIabo.aço::' d orçamento - 

programa: pÏ:urianual da adninisraçao;, controlando aa 

fY- 
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Previs3ea anuais: e.: a: sl..ia execução.; 

g) romo.ver a real izaço de cursas-  . de a Õiçoamento: dó: 

±tinc•iona1ismo, o.bjetiivando.. o aprimoramento tcnico dos: 

se rviJdore -  municipais 

ii) Cóorenazr a execução das: trabalhas: sobre: a Organiza. - 

çao.; dó:, cadastro tcnice-  dó Municio:, mantendo-0 atuai 

zaão. 'em ardem;  

Promover pesquisas e-  estii OS:: sabre as probIemas: ligadlos 

ao d.esenvoivimento econmico: C. so-cial dó: Município, em 

e-spe:cisl a de ordem inst itucionaJ. -a&ninistratïvos. 

CAPITULO III 

DA. ASSESSORIA JLTRIDICA 
o 

AR~f 
o 

ART. 3 

£ ASBeSSOria: JurLdica é o: ga responsável pela: assia 

t;nefa jurídica ao Pre±'ettó: e em geral, aos.: o'rgaos; do Mu- 
( fl11p1O:. 

2 - O ee CO d: atividades:; j'iicas dá Assianzorij somen-

te-po-deráser desempenhado. piar rofissional. habulitadõ:, 

• gaza de. seus. direitos, e: exper flOj comprovada, com o 

minimo de 3 (tras:) anos de e=ercig eio d,;.1 Profissão., compe-

tlndó-lhes: 

a). Reresentar' a Prefeitura Municipal em juízo.:; 

b) Pï'.e:wtar a itencia jrídica direta ao 

Pest.r: assistência jar{dica: a: autoridades competentes. 

dó.:; Município.; 

estar.; verbalmente, ou por' escrfto., as infoaçes:  que: 

Dia fÕxm pedidas: pelo prefeita relativaa ao." estdó:, ma 

ca: a termo-- doa: processos: e negcio:s: a seu cargo:.; 

o 
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e--1 as. citaç6es  iniciais referentes a quaisquer 

aÇ6es: 0W pIX:ae:8Os aju.zad; contra. a Prefeitura, ou 

now que sei-4 esta intereTasad;• 

f), sigiJr ou de sir' mediante pre'.v.ïa autor-ização: 

db: Pe:f e itb.; 

g). EIho.ra parecerea sabre ovnsulta: fGflJTaa pei Pr 

a dernais: 6gao administraço, bem como, minu 

ta de: contratos ou outros: ato-w- . de natire-za: jtrídca4 

h): Elabówari quando solicitado pelo Prefeito ou autarid-

das. competente e da Adhinistraço.4  projetas-  dê: Iei, com 

as: res.pectias jtstiatias. e outros atos nomatioa 

que:: po sua.. nature:za, objetivo OU qusi quer outra raractg  

especial, ftjam acra. padr6es ixsuais; 

Ràve.re. aprva.:, nuando solicitado pelo Prefeito ou au- 

to.ridad.ê:. competente: Aministraçao., projetos dê: lei e: 

ticfl1Ia± ivn 

ji); Pie;ar as: razões de veto bem como fünent'-las, 

quando: solicitdo pelo Prefeito 

).: Eliabo.: i n.fomaçes.:  que devam serr p= stàs a Cmara 

Municipal, quwdo para it..: f-õ.rw solicitad 

m) Pazer. estudas de natureza que lhe: forem come- 

tiidaa pelo Pefeito:; 

1rj Gb boiar. na preparaçao.: de- doounientoa e trabalhos.-,: em que: 

sejam relevantes: as: consMerações de natureza: jttr{aiaa; 

o..). Promover, a cobrança:. aniiveL e judíbial. dli: ciíridli ativ'a 

coordenando-se, para: ii3so., com o Departamento de: Rece:itaa; 

p). Promave:r:: o.., contr ole: dhe ceiift6es:. dê: dirïd.. aWv:, man - 

tendo-aw sob: sua: responsabilidade; 
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q). Promave a. preparação-; dos.—,  tex'mos de acordo': para pa:. --

game nto' dê.: bias; 

r); aze publícari perlodiamente, re1aç6es nominais,  

dóis:' contribuintes em dbito;, 

si) nter:o:Seorejtrio Municipal de.:: Pazen& informadó dos 

assunb m_ferentes- à, cobrança dTa &Ía ativa, pieis 

tandõ-lhi a:• inaç6es  solicitadas:;' 

U Represent a: Prefeitura,  nas a'ç:es: ou feito':s. reIacio - 

nadõ com o: seu patrnio: imobüirio, bem corno em tõ-

ts:. as::'mediftis'. jioiiis e' concernentes: ao cumprimento 

de: leia e-  p:osti-' referentei a: abmai oonstriç6es, pl 

fls: de: loteaxnento e.; usou de' propriedade:'; im&vel; 

w: Tbinar: as medidas Llicaa. cabíveië no cao: de: inobser, - 

v&rxcia:. de.' o'br.aç6ea  earentes: dê:: contratos relaciona 

db$ co m o patrim&nia municipal; 

v) Participar em mn-aurilcm aministraiti»oa e dr: orjienta. - 

ço j:ur!diõa. na. sua rea3Liaçao.: 

x).. Aeaessorar: o ee ito; e: rs: da..Àninis'traço,:: em'. asava  

tcra d:' natuiza j'S.di.ca. 

a); flêsempenar' out'raff: atiuiç6es: que: lhe: sen oometi5s 

pela'Prefeito-  ei que'.: se' co'adine:m:: de. mane:-ia:. diet= com a 

ftuiç.o: que: exerce":. 

TITULO QUARTO 

DOS (3RGOS DE ATIVIDADES: -' MEIOS: 

o C'í pttao 
zn 

DA SECRETARIA MU1ÏICIPAI DE ADMINISTRAQO 

A £ 

 

SCCretariá.  MUfljCjDal de Administração—, como' argav d:: 

aço. mais..; atUanté na assiata.ncj dieta: ao Pefeito:  
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dJernais rgaoz que. cvmpem a estrutura O.rgnica d. Muni-

compete: 

a); Pe,stri aRigtnc±a ao. feita-4 

b) keorar: g.o-a: d.õ. N nicpftr na ciêsempenho do 

tbalhcrff que é lhe: são-) atribU'b:s;; 

1 -xeraeri atividades: d adfliinistraçao:. de csJ 9: mal, 

te a], £azendo cumprir o:s: p:o:eitas a nO1as:: perti. 

ne:ntea ao aaauntõ4. 

d..). Àministrar: os. bens de pra prieddê': d0 1v1nic4i.a,  colo-

oadroe sah sua cust6di,, contro'land.õ e ieolizando. O: 

usa dás- mesmas; 

e Administrar:. o: 5d ício-Ge3.ê d.a Pre±'e itura:';. 

f) Co' denar:o: trtnite: e: o aquiivaatento': de:: pap&is; e: d'Õxu- 

mentos: flOS; ser ças:: d eitural 

g.); Fazer. cm, pr ae' prece. Os o.: naznas que: regem. a admini 

tração municipal dê,.: mad: geral.. 

ii): Controlar: a fiso Iizar: os. gastas: d.bB orgaoB: OU entffa 

dÊm federaiia e: e:stsdi.iaia, atr uoa ao MunicIplap en  dê 

rncià• de con1rnoa, contrat. ou cornodtas: Íiiadba' 

pelo Mmicípio; 

Gõntralar' a p e:staç&o.:' da se rviça. .: píbIicos: ou d ut iii - 

dadê, expIorad'oa; por:. paric'ularea, meante: aoncessaa:. 

autargacia. pelo]Poder-  P&bIlõo Municipal; 

Âdministrar:' os: tõmiiaia. r rias: ri ntid&s pelo' Muni. - 

1), Adninistrars a garagem:. a' pto: dê.: combteis e:: lu 
briaantes': db. 111unicLio4. 

nt. Cont o1r- e: manter o.: serviço teIenjo dê coinunicaç 

interna;. 
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n) Contraliari e manter em: fwicTonarnento: regular: ae: insta-Ia,  

ç.es: rrneTptoza -  e: repe:tï1araa. de Pmgens: dê-  ele-são::; 

e) Adninistar ftigorLfiaoa matadouraa,' açugues, meraa 

do e Íeiiras mantias pelo Nunicfpio... 

q:4uo II 

DA. SEORARIÂ. MTJNICIPAL DA FkiDA 

- Á S:ecretaria: tuni c ipal cia Pazenda e' 0 rgao executLvo 

pLtiica' cia. adtninistraç.o financeira: d.b• Município, e 

e: cmpet: 

a). Promover a lançamentm, a--- e a: fializaç.o: 

(iOS ti1iUtO ; C!XiZtS mufl±Cipai5: 

1j. Fazer:' aumprir: o: pre.ce:iB e: reguflJamentaa; que: regem a 

rce5t: municipal; 

ci). Recehe:r, movimentar: e': mantsr: em segurança. aí nixnera'irio: 

e-  oiitroa vaiares: do: Muii4pit; 

a). Promover.,  oa registros cDnt&b.e:is:  da adminiafraço 2i.ian- 

caina, oçente'ia e': patr n5ial b d: MniMpia; 

) Promover,  a pagamento cioa aomprrnimeos financeiro:a db. Mu- 

e.  
ii' 

±i) Controlar:- e: i9oalizar,  a me .entaçao; dê' numere'-rio e o 

tras: vaibres: fin nceiIos2 par. &rgoe da adninistraça'a 

dira do  Minjcfijjõ;. 

Controlar" e' ftcal izar: a: execução, dê convniaa e contra-

to:s: fiabz pelo M.unic4'i,  que gerem ou dnmnem re 

d.a ou. qUe' acarretêm 6 nua para o:: e're'.ri' Müniõipal; 

g.) 

ii:)... fbtia'r: tomada cio' contas de. re'sponscveia pela guard.'a e 

movnentaç.o de reidaa, valore-a: e: rnciraa: finaceino 

do:. 
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T £tui o Quinto. 

DOS; ORGIOS DE ATIVIDADES - PIITS 

DA 3ECARIJ iIJ1TICIPAL DE EDUCAÇXQ CULTURA E 

ART - Corno 6go responsável pela poli±low, a isrtiva dáIX : 

Prefe Lb, no campo: d educaço esaúde do Muniopib, com- 

!ete:: : Secretaria. Minicipal de: Educaçao e 

D Educarão.—-.- 
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i), Pomove, em cola açaoT corri os &gao competentes  

a: eJJaboaçao: da propost.  orçent.ri. anual. do. Mina- 

( 

j2 Oganizar a pres:taçao de: antas anual do. Pefeit4 

Ú . Âes•aorai: o Pei'eito:: e a8:; Jvrgãos• municipais: sohi. 

fõlniaaÇaO:: d po1íim• econômica e: fiiance ira do M- 

( 
p
. 

nrciiO: 

n)Pronaivei a: orgaflizaçao. db, cdasto: cnico-fisa1 do Nunj 

chio, manteno-o attaYizadb e. em ord.êni; 

n:) Controlár:a aiicaçao de recursas17 financeiros. tralLsfe - 

ri.doa à,  Pre:feitira com destinaç.o determinada-  po:r Iei. 

a), EÏborar pragrama administrativo sabrer, a aço dó - 

vernc: no campo: edti.cacioria]J, visando o denvo1vimento: 

iteiectwiT, mora, s1cia1, cívi.00,, profissional e 
potvo da p:oulaço municipal;, 

b. EIaborar prograina de trabalho sahx'eT a prestçao:: de: as: 

istanca. a educandos., proporcionando c0ndiç6es: saciais• 

e: ft ancei1raa ao estudante carente, para s1apai-Liipaçcr 
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nas ativ.ifiads de ensino a cultura do nicpio 

c 22over pergrarnasanuais-  . de-  diao culttaal e ica, 

bertivandb. o. cultivo.: de: ativilàWan, i.iterriaa, c&vicas 

e a-rtíisicas dá população. municipal; 

d). Prograinar,  certamos esportivos-  anuais, visando o desenvoI- 

vd±tento da-  educçao física, dësportiva a d: recreaçao: d 

ca.rter comunitriõ õJ~ popu-lação municipal; 

a'). EIabrar: programa  de : trabalho sobre: a melhoria dó padr• 

Lirentà.r: d'õ estM.nte: fraauente da. rede: escolar 
o pelo niapiO-3 

f). áciministrar as-  praças dá. esportes, parques' de: recreação. e: 

demais instalaç6es-  de recanto e: lazer 'mantidas,  pelo NuniCÃ 

) Coordenar: a conc.ezsao.: de subvenç.6es, auxílio a transferncta 

da racursoB . entidades OU ins iç6es cdtwacionais:, oultu-

raid: e desportivas, com sede no Münic.pio::, controlando a fis-

çt;1 izandõ. a sua apiicaçao. 

h- . Qoz'dnar O intercaiubio ed'uccional, ouJ.tuial e de-sportivo 

d unicpio com Órgão-s- fÔderai.,  e etadti.a, bem como: com 

entidad.ós part iicuJ. ares.' 

Pnxnayor o: aprimoramento d0 ensino dó. Município--9  com 

da oursas., técnicas:,de aper i4.oamentc e: de: at.alizaçao: para- 

o... orpo docente; 

j). elaborar' programa de trabalho necessriO : indicação de re' 

cursas--  humanos, e: materiais, disponfre'ia. para. O.: dsenvolvimen-

tõ: do ensino. tcnico: e profinsionalizante no.. Mmicípio e', em 

especial, para excepcionais 

i) Manter? ento.samento reanente com os 6rgaoa dê: ase -ora - 

mento dieto do- feito. e com 05 dai2 rg&os d.o  Nunic:í1 
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4'. Prstçao: de: aasstncLa. mé-d11a. e edontoi.6gca ao eBh1 - 

dnte: freQuente da rede esco1arntantid pela Pfiura;: 

5. sob a:: execuço dÕa: serviçoz de abasecimento 

a p:opJaço. 

  

22 

 

  

Dá Sië: 

J, Definir  a poltiiea munic ipa2 dê e: coo.nar.' a 

a-  implantaçãw da'i prcrgnaa. dbiineadoa, tendo como imi 

CípiQ3  

1. Piestaço de asaistnc rndica, odÕntõ26gca.. e hozj.±'. - 

tal'a' :d emerg:ncia a. poJaçao:.  cnrente.; 

2:.. Eraãicaçaa daa:. dõLças end&ni.cas: e tansíe±a; 

3.. Prest:açao; dë assixtuênctá mioa: e: obntõ.i6gica: preventiva. 

de:: gua: e. sistema de: rede de egct:o.s. 

1. Promover pe.squiaa e ivantajentõ iatern&tiao:a e:: priU..00a 

dcrm problemas de sai.de da popi1aço.:, a: fim de idëntfto 

suaS causas., viaandõ a dfiniço: dá: programa: d: ação Ç 

c: Titer es treita: co dénaço com a: órgãcrs federa: e: eat 

dtai: d:: sa, o..hjetivano a me-lhoria: da exe.c.tiç: de ser 

vi: dê:: ass11stêncáJa mdi:cw-social e dt--- dá-fa. sanit.ria do) 

IniioLpio 

Coordenar.-. -  o:: processo:: de a ura. e a:. execiIça: de: conv.nio:a 

com 6rgaoz fêderai.s: e. estdt.a±i, como tbm com institui. 

ç6ea: p.tiauares para o:. dsempenho.: da'; avi.a de: a 

siat'iicib,: dLco:-soc11 no. Muniap±io4 

e). Promover--  a. execução::: de trabalho.. d•. orientação al ieiL5i 

e: sanria' junto: à, pop[J.çaO:, v±sandb: a me•lhori. daa oon- 

d1ç6es: dê: e: no Mânicilpia,49  

f) ênar.aw, concessaa: de. subvenç6es a.. insti±.iç.6es de aa 

aitnciia... ao indgente: e: ao carente eêmo, e conroIan 

  

d..= a aa.  %.aplioaÇao:I 
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g): Real iar: pesquisas.  e: ZttldOW S(YbI prabliamas, 50 flü 

Müncpio:, no. campo &e-  sa1e piibJ..ica, cordenandoa.ee:, paTa 

i55O com as- orgacL-s. da: aaessoramenta da. 2iefe itu 

h) Programar-  e promover com a: participa Ç.ãa dá Secrearia 

Municipal d Obras, a execução de obras: e serviços d: 

neamento de: reas: insalubre do MunhcpiÓ 

CAPITULO 1; 

DA SECrETARIA MIflIICIPAL DE OBRAS; 

41 £ Secretaria--,Municipal de Obras' atravs das:. Unidades 4ua 

\ 

aonstWtuem a sua estrutUra,  :.. arganica, tem sob: a sua respon- 

sabil idade: 

). Eiaborar em cooperaçao com oz órgãos-  de assessoramento. 

d1rata: ao Prefeito, prormad açaa administrativa glo-

bal- pa; axecuçao de obraa e serriços:; de ordem geral, de 

recuneraçao: e. meihoramento:a d: ed icioa a inaalç6e e: clà 

servis: piibiico 

li), Pragramar,  o. dsenv.olvimento.: daa: ereas ubanas: a s:wbuiiia. - 

nas do Mu.nicLpio,. com obsernoia: &s no=mas  1ienicaa tra 

ada& pela. Qonsol idaçao das. leia urbanas-4 

c:, Programar e: rromover, sob a orientaço tcnica dõ : 

tamento de stradas de Rodem de-: Minas: Geralia,_ a cons - 

triiçao, recuperação , rne1horament0; e: manutenção..: dó sistema 

dovi-rio d0 Municpio4 

a) Promoveri em coope.raço com a ecre.tri. Municipal(Ie 

Educação e: Saúde, a execuço:.: da obras,-,  a serviços-  de:.: sane- 
amento básico em re-gi.es:: e. I!agradõurow insalubre; 

e.) fazer: cumprir: preceitos.,  e. noi'mas:: inSti.t2d.bS: paloa: 3n1i- 

\ 

goa d °bra5 a de:: Posturas-  Mmic ipais:; 

ART. 
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C'l2I'arss: e: o loteamento de terrenos 

Tíitulo Seço: 

' DAS DISPOSIÇDES.  GERAIS FIItA1 

ART, 42 -. O Prefeito Municipal, observados : OTS'. dispo;sit TOB otabe': 

Iaon:; neta Iei,' par decre-tos discifl.a as • atribui- 

ções: dosT;arg ãaS que compem a; estr utura. oitg&nirca;  dó Muni- 

cípio), nos qunis devem constari 

-23 - 

f); Pro1nGvera. manutençao, e o funcionamento normaL d.Qs  ser 
4. 

ViÇ.G$: de abastecimento- de;agua-9  esgota, saneinento;, lim.  

pe'za. publica—  e, urbanizaçao.: de logradburoa publïoo:s; 

g). Controlar- e ficaIizar:a.prestaçao:. de' serviçow pibIii - 

coa; e &e ut idde pibJJia, expirad'oa por-1 por-1 conces dÕ 

Nunjcpiõ;,; 

h): Fiscalizar a exe cuçoD d obras pbI'iJcas aontatds pe'i.õ 

Munjcp ia; 

ii Programar-, promover e: superinte nder' a re1iaço':  d: en 

sais, ciaasi'ficaçes e: eepeaiflcaç.6es'  de" bens, iiténsL 

Iio:a e: materi'is segundo;:. a natireza' e a'. GSCÏC: visando 

a padroniaçao e; UnifOrmidad para aplicação nos.. serviçois: 

e o;bras' municipais; 

3. Coordenar, oontr olare:; fiscalizar. 0; custo de serviços 

4 obras. municipais; 

i) Paz cumprir: as-  nOznas referentes-,  w oonstruç6ea' prti -. 

Y. - Atribuiç6es es'pecficaa de; cada secretáxiá Municipal, se. 

viço, seção-- e; sezore. 

II - MribuiJç6ea e;speicas d'o Se cretrio Municipal, dó Chefe 

de;: Sór v5iç:o: e:' cargos: de;: direção de; menor. h'i:rarcuia'.. 
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lii - Àtribu.iç6es especLLicas• de ocupantes de cargos de 

as:sessoria direta ao Prefeito Municipal. 

EW - Outras» disposiç6es que se fizerem neeessarjas ao 

Prefeito, entro:samento dos 6rgaos municipais e ao 

desenvolvimento regular:' da: descentralização dó ex-

pediente municipal. 

O Prefeito Municipal, tendo em vista a importancia' e a 

natureza do serviço, poder' delegar: competncia ao Secr 

t.rio Municipal para proferir: despaehos de ciis•o'rios• em 

assuntos restritos ao órgãog que administra, podendo avo-

car' a: si, em nualquer tempo, a competncia delegada* 

ART - delegvel a competnciã deciria do Prefeito lÁur-iciral  

Xj {\ nos seguintes casos', sem prejuízo de outros que podero 

ser--estabelecidos por atos noIaivos: 

- Atoriza'çao. para executar-, obras 

  

 

iue decorram em inves- 

     

 

tirnentos. 

   

11 - Conceso:para:explorar serviços públicos: e de utili- 

dade piblica. 

III. - Aquisiço, alienação e permuta de bens e valores' patr. 

mO?i±s. 

IV - Realização de concorrancia píblica' e: tõmada' de preço 

ara acuisiçao e:. execução de o'bras e' serviços:. 

V - Hiomo1agaço de licitaç6es de modo geral. 

VI - Ârovaçao de loteamento de terreno e de plano de urbanj 

zaçao. 
VTX_A'seinatura, dê contratos e convanios. de modo geral. 

VIII' -. Autorização para construção, recuperação, ã.o 

ou melhoramento de» pprios municipais:. ' 
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- Os órgãos componentes e: complementares da organização. a 

nistratira..do MUIIiCpiO:, mencionados nesta lei, serao im 

  

 

  

p1ntadoa.. e instalado-s-. de acordo com as necessidades e: co 

veni4ncis dó Poder Executivo, 

ni 
e 

" jQ, 

- 25. - 

DL 
- A-utorização realizar despesas, cuja•:• importancia: 

seja igual ou superior ao valor corspondente a dez 

valores de. iferancia. 

- Âc1.misso.:, contratao, exone.raço, resciso de contra: 

t0, dispensa, reviso de contrato, licença: e: transfë- 

  

rncia de servioT público. 

X1 OÕnce:ao.• de apo.sentado.i. 

XII - para explorar. serviço 

  

   

    

   

pb1ico ou de utiida- 

       

   

de pib1ica: a título pre:c.rio. 

   

  

2 medida: em que frem seridó.: instaladas— o:s flQVaS: rgoa:, 

 

  

serao autbrnatioemoflte: extintas-  aclueles: da: trutur an-

terior, cujas competências: e atiibuies se: e:auivaiem,pa 

sando a, integrar o. acervo dó nova'órgão.-  os bena, utensí - 

lios-. e matri'ai's do orgão extinto. 

- O pessoal lotado noa gaos extintos-.: sero remanejàdos: de 

acordó:. com a necessidade dos serviços de modo geral, o:be. - 

decendo ao plano de.lotaço:de pessoal, estabelecido pela 

$ecretria Munia  ipal d). A•tninistraç'o.. 

32 
- xtinto o crgo:: componente ou complementar ext'inguir-s-, 

automaticamente,, o.: cargo em coniissao ou a funçao gratifi' 

cada'. coLre»spondente' sua' chefi. 

- Àe re:parties públicas que: constituem a estrutura-  adiinis- 

t rativas do Muni c{p.io., ncioiiarao": ar.tiioul'ada. e' em regime. 

de miltua cola1araç'o'0. V~11 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

À 

 

__216- 

súboxdLikiação Uierarqum a• dfin se no en naiado:: da com-

pecia e n» p:osiçao' de: cada rgaa e: de d• uniacte: com 

p]Jernentar, fixadà-  no organograma: geral doá Iunicípia. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AR2"Q4  ' Prefeito Municipal, afravs: de decreto.., estabelecer 

as no.xmaa. de operaçao: das: serviços: ainis ±tvos, ins-

tituindo. fÕrnuIaribT, equ±pamento:s: e: roinaw que assegurem 

a sua racioniizaçao, simplicide.. e prtvtividade. 
o 
Ci 

ARi 4R- O pIDcQiamento pr0cesa52nent0, tramite: e arquivamento 

•	 de do.cuinento:s e. papi terac: reguIrnento prprio atra - 

ve Zr. : dè. ato no.ii.ti'vo do Prefeito. 

o 

- As re:partiç6es piblicas municipais: funcionarão no edií - 

cio-sede d. Prefeitura, em pre'dios e: instalaçea pr6prib.. 

o nos que forem dsignadõz pelo Prefeito, nos horários fixa,  

dbt por.,  atos noinatito.s do Per xecut.ivo, considerando a 

importnciá e a - natureza. dó serviço: e: o interesse. publico. 

ART. Q- Ale'm das: atribuiçoes tpicas: de: cada o'rgao, estábeIe:cidOs 

o em regulamento proprió:, atra-%e": de decreto do Prefeito , 

compete m: ao Secretário Municipal: 

L Planejárx4 coordënar dirlgir e: controlar: az: aiidads 

do &rgoT• sob sua direção:. 

II. - Âsisesgorar o Prefeito no de sanvolvimento de sua polí-

tica- administrativa pertinente ao Orgãa que dirige. 

III Dbapaciar.pealmente com o Prefeito, nos-dias e.. horas: 

por- ele:: dtëmmnado:s, levando para despacho: o expedien-

tê do Ó=ão, com as-  pareceres informaç6es: e: detalhes:' 

de cadà assunto: a. ser tratadõ. 

    

IV de: reuni6es.: coletivas, 

   

 

ou.ando convocado , 

 

    



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 27 - 

diatendo e:escIarecendo problernas•de ordem administratia 

de mado geral: e, em e.speci:a1, os. que diem respeito ao 

a auel.,  divige. 

Vr 1pre se nt ar: ao Pre fe it o 

a) -  AtãÉ_Sim dia 31 de julho, o progrIa: de trabalho do 6rg. 

que cUrie, composto por.-orçamento de custo de investi-

mento edëgastós demanutenç:, com destaques de im - 

por±ncia e da natureza dàs:  obras. e: serviços previstos, 

coma: adendo de: elemento bsio para a proposta orçame 

taria:. para O: ano seguinte; 

- o dia 31 de janeiro, o relatório dás-  atividades d 

senvolvias: no ma anterior pelo crgao, destacando-se: 

o andamento da execuço de obras. e serviços 

VI - Prc.ferirJr despachos infornatiTos, apresentando soluç3ea em 

pro:css:os: e pap:i, para dé.cio: do Prefeito, e despachos 

dè.ciisrios:, em processos e pape'iis. de sua competncia 

- 

VLIL - efe rendar as leis e decretos atingentes ao orgao. que diriga. 

VIII pe3.ir:: instruções e: ordens de: serviço necessrias execu - 

ço de aWt: namativoa baicadbs pelo Po.der:Executivo, apa a. 

aprovaçao; dÓ Prefeito. 

IX - Ba'ibcar instruções dê serviços. necessri:os: : segurança, para 

O: bom desempenho.. dos trabalhos ds: unidadês aiinistrativas 

    

àa ao que dirige-4- subord 

   

 

-o 

 

    

Propor-  a-- aplicação de penas .disciplinares-  aos servidores lo-

tdÔs: no rao4. que dirige, quando comstat.as:  irregularida- 

des, indspliias, omissão, displicência-  e; outras atos do - 

Io:.sO:s cometidos.. 

- Promover:'aL reaiizaçao. de, sindicancia. sobre irregularidades 

e Ttaa, bem como propor: a' de: inqurito a 

trativo. 
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XII - Promover melhoria: icniaaT no deueinpenho dos trabal bos. 

d.: 6rg.o, atravs: dá,-  adoção de programa de treinamento 

do pessoal no ambito dá: pro'pr±a repartição,, com reuni6.es:  

para estu.Q ai Ji.ses e: debat-ew rlcionadøs:oipro:hieniaa 

operacionais: dos: serviços, aplicação_: de noirnas. em divulgam-

ço dê.: inforrnaç6es  tcniuu; sbre: administração municipal. 

XIII - Determinar-  o exame, informação e a delibaçao. de docmen- 

tos, processos e papéis que forem encaminhas ao órgão 

com ohservaiacia das normas:: traçads  e nos., prazos estabele- 

cidos. 

XIV - Examinai' e visar documentos: referentes: as. despesas do rgio. 

que dirige. 

xv; - Mnter rigoroso controle dos: .gastos :do órgãon sob a sia di- 

rçao. 

XVL - Prorrogar ou antecipar, pelo tempo, que fizer necessri.o, o 

horrio do expediente do órgão,  que: dirige. 

XJlIL - StDlicitar:'ao Prefeito a admjsso: de pessoal necessrio aos. 

serviços do órgãop através: de exosiçao justificatia que 

comprove a medida solicitada. 

XVIII -- Atender:-, as pessoas que venham tatr: de assuntos de seu 

interesse --:ou de interesse dó rgo, durante o expediente 

notial. 

XTY_ Superintender: o atendimento do publico pow func ionrios 

dõ  Órgão 

XX. - Coordënar o ftrncionamento das unidades., administrativas: stt-

bordinadas. ao Srgo que dirige. 

XXI V&:.pela guarda, segurança e conser vã dos bens, Ute!1SL. 

Ïiios e: materiais de uso nos serviços do rgão. 

XXII Siperijntender e controlar , a--  aplicação de recursos  finan 
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ceios e materiaiis.. transferidos: por.: Órgãos federais e es-

tcivais, com destinaçaa estabe1ecicU ror lei, na parte: que 

diz, respeito ao órgão sob sua subo.rdinaçao. 

 

  

XXIII - Fazerj cumprir os preceftos e nonas qu e norteia a ad'ii- 

nistraçao municinal, naquilo que diz respeito .s atribui-

ç6e8 e c ompetnciáidb &rgo. 

XXIV - Ve1r. pela segurança--.,  de valor sob a guarda do o'rgão 

XXV - Superintender' o desempenho do trabalho de pcesswnento da: 

execução, orçamentria e dos registras- contbeis das ativi - 

d'ades financefras dó órgão. 

  

Promover.— o prece aamento de: exeduente para aquisição de-

bana. maertais e execução; d: obras e serviços, com obser - 

XXVI -. 

 

  

     

  

vncia dós-  precefto:s que regem o assunto, submetendo-os 

 

     

  

aprovação do Prefeito. 

  

XXVII. - Ree-be e expedi±.,  corresvondncia reIacionad com assunto.a 

pria'tivas das atividades.. do o'rgo:. sot a sua subordinaço. 

XXVIII - Manter : segurança, discitaiaa, reguaiie; e ordem na exe - 

o euçao: dos: servi go s cio 6rgã0. sob a an usd i'.ço. 

O registro...  de presença do  servidor no trabalho ser feito 

,9,-brava. de CarO.• dê ponto. 

PÂGRAFO 11aGOZ O Secretr.io  Municipal, através - de ato nomativo, es 

tabeIbcer. nonnas regu-ladoras sobre o comparecimento, perma 

e atiJvidade do servidor no local de trabalho. 
o 

ÁRTf - FIaver, quando tal rnedudà se:, fizer necessaa±a nas. Secretá-
rias Municipais, uma turma. extra de. servidõ.res, requisitad1 

pelo: chefe. do; 6rg.o, com autorizaçao; dó Prefeito, pra exe-

cutar. tabalho.s. dé: em  rgncia. 
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o 
AR O exercício dó se:jdor admitib será dado pelo Chefe do 

o 
no: qual. foi lotado, mediante a lavraturado: termo 

dê posse:. 

sao; cargos d,è confiança., além de Sectri: Municipal, os: 

de hefê» dè Serviço Superviso de. S5TViÇOs , Ohefê de-  se - 

ço.. e Chefê de:. Setor, todos-  de livre escolha do Exeoutjvo. 

Mjrni o ipai. 

m kLL . 

\¼! 

PÀRÁRÁGRAFO ltIrCO - A requisiço de rue. se  trata esta-  artigo: será 

par. tèmpcu determi±i.ade e devidamente.-  justificadà.. 

  

 

-. Ftam criados ainda, os seguinies cargosde: confiança, to-

dos Ibtàdõs no Gabinete d0 Prefeito: 

  

a) Secretria do Prefeito; 

b) Surjnténtê; 

c) Arisessoi' Jurdico; 

d) Assessor dó Reia4es P.blicas-  

e) Assessor de Imprensa; 

f) Assessor 1. 

rgos de: confiança são de i:crutamonto amp10, podendo 

a escolha recair. em funcionrios d carreira municipais. 

Ait O Prefeito Municipal, pordêcreto, poderde:iegar'ao Secre?- 
o 

e: natas dê. serviços: pertinentes : compet&ncia exc11zsi1va. dó -1 

rgao que cifrige. -J 

ti2.J 7- -• O Prefeito Municipal par-decreto, fixara as: requaI.toa mi1- r. - 

Q 

o nimo:s exiidõ:s: para: andá carga do» quadro dê servidores: mu- 

nicipais cri*adõ por estalei, em consonnciá corri as leia' 

que: diisiplinam as profiss6es: reguJientadãa e/ou conerc. 

tario Municipal podêres para assinar edital, alvar, avisos 

lPÁ  
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ata lei entra em vigor nadàta de sua publicação. 

PALÁCIO DA MFEITURA MUIIICIPAL 

\ AOS. 08 DE NOVEIIBRO ' 

ARTI. 5Q Revogam--se as dispo.siç6es em contrario. 

]E OONSEL:;EIRO LAFAIETE, 

Prefeito Mwiica1 
o 

o 
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01 

01 

AITiX0 1 

N9 DE 
CARGOS 

  

 

NOMENO LAT I.UA 

  

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

01 Superintendente 

O]. Topo'grafo/Agriniensor 

01 Desenhista 

01 Secretária 

02 Ajudantes Serviços Gerais 

ASSESSORIA JtflfDICA 

Assessor Jurídico 

Secretária 

GABINETE 

01 Secretária do Prefeito 

02. Assessor de Imprensa 

01 Assessor de Re1açSes Pt.b1icas 

01 Assessor Administrativo 

02 Oficifl Administrativo 

01 DatilcÇgrafo 

01 Contínuo  

01 Co eira 

01 Recepcionista 

S]RETARIA LIUNICIPAL DE \INISTRAQO 

Gabinete 

02. Secretário Municipal 

01 Secretária 

01 Assessor 

01 Contínt 

SERVIÇO DO PESSOAL 

01 Chefe do Serviço 

01 Escriturária 
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a) SEÇXO DE FOLHA DE PAGTTO 

01 Chefe da Seção 

01 Datilo'grafo 

01 Escriturário 

b) s10 DE MOVIiETAÇO E REGISTRO 

01 Chefe da Seção 

02 Escriturários 

01 Dati1o'rafo 

02 Apontadores 

SERVIÇO DE MATERIAIS 

01 Chefe do Serviço 

01 Es cri tur.rio 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 

a) sXo DE ORAS 

01 Chefe da Seção  

01 Dati1o'grafo 

01 Contfnuo 

b) sXõ DE ÃfliOXARIPADO 

01 Chefe de Seção 

01 Almoxarife 

01 Escriturário 

01 Chefe do Serviço 

01 Escriturário 

a) SEZÃO DE MANUTENÇO 

01 Chefe da Seço 

02 Mecânicos 

02 Aiix11iares de Mecn.ico 

N2 DE 

CARGOS 

  

 

NOMENCLATURA 
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N12 DE 

CARGOS NOMENCLATURA 

01 Brracheiro 

01 Perreiro 

01 Lanterneiro 

01 Lubrificad.or 

01 Soldador 

03 Rondantes 

01 Ajudante de Serviços Gerais 

b) SXO DE CIPERAÇ7,0 E CONTROLE 

01 Chefe da Seção 

20 Motoristas 

01 Operador de Trator 

02 Operadores de Mo to -nivelado ra 

02 Operadores de P--Carregadeira 

02 Operadores de Rolo-Compressor 

01 Operador de Retro-Escavadeira 

SER V190 5 AIWE STRATIVOS 

O. Chefe de Serviço 

01 Escriturtrio 

a) ESTAÇÔ RODOVIÁRIA 

01 Chefe da Seção 

03 Piscais 

08 Serventes 

b) MATADOURO MUNICIPAL 

01 Veterinário 

01 Laboratorista 

02 Magarefes 

01 Fiscal-Sanitário 

c) SO DE SERVIÇOS GERAIS 

01 Chefe da Seção \P 
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O] - 

01 

a) SETOR DE C0MtJNICAÇ0 

Pxoto co].ista 

Telefonista 

b) SETOR DE ARQUIVO 

01 Arquivista 

o) SETOR DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E T.G. 

o 

01 

02 

Chefe do Setor 

Escriturários 

d) SETOR DE C3iITRIO 

01 Chefe do Setor 

02 Serventes 

03 Rondantes 

o 

e) SETOR DE CONSERVAÇXO E LIPEZA 

03 Serventes 

f) SO DE PATRflIÔNIo 

01 Chefe da Seção 

01 Tcnico em Contabilidade 

01 Dati1o'rafo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

GABINETE 

0]. Secretário Municipal 

01 Secretaria 

01 Assessor 

01 Continuo 

SERVI9O DE CONTABILIDADE 

N2 DE 

CARGOS 

  

 

NOMENCLATURA 

  

    

   

Chefe do Serviço 

Contador 

01 

 

   

01 
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o 

o 

N!2 DE 

CARGOS 

01 

01 

    

  

NOMENCLATURA 

 

    

 

Mcc angrafo 

Auxiliar de Contabilidade 

  

01. 

SVIQO DE TESOURARIA 

O]. Chefe do Serviço 

01 Tesoureiro 

01 Escriturário 

SRVIQO DE TRIBUTAQO 

01 Chefe do Serviço 

01 Escriturário 

01 Datilo'grafo 

a) SXO DE DIVIDA ATIVA 

01 Chefe da Seção 

01 Dati]4grafo 

01 Escriturrio 

b) SEr DE I.S.S. 

O]. Chefe da Seção 

03 Fiscais 

01 Datilógrafo 

01 Escriturário 

c) sXo DE I,P.T.IJ. e I.T.R. 

01 Chefe da Seção 

01 Encarregado do I.P.T.U. 

01 Encarregado do I.T.R. 

02 Escriturários 

03 Fiscais 

01 Dati1grafo 

01 Contínuo  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDT AÇXO1  CULTURA E SA.DE 

GABINETE 

Secretário Municipal 
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02 

01 

e) BIiIOT3A 

Bibliotecários 

à) MORtAL 

Oficial Administrativo 1 

N9 DE 

CARGOS NOMENCLATURA 

01 Secretária 

01 Assessor 

01 Continuo 

SERVIÇO DE ENSINO E CULTURA 

01 Chefe do Serviço 

01 Supervisor 

01 Orientador 

01 Psic1op 

a) SO DE ÀSSIST IAÁO EDWANDO 

01 Chefe da Seção  

01 EscriturÇrio 

b) SÔ DE ORIENTAÇXO 

01 Chefe da Seção 

30 Professoras 

15 Serventes 

e) SO DE SERVIÇOS GAIS 

01 Chefe da Seção 

a) SETOR DE ARTES INDUSTRIAIS 

01 Desenhista 

01 Pnfessora 

'o) SETOR DE DOO tLIENPAÇXO E INFORMO 

01 Escriturário 

01 Dat i1grafo 

01 Recepcionista 
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oi Auxiliar T&mi.co  

01 Professora 

e) MUSEU MUNICIPAL 

01 Bibliotecário 

01 Contfnuo 

SER VIÇO DE s4E 

01 Chefe do Serviço 

01 Datilo'grafo 

01 Contfnuo 

a) SETOR DE ÀssIsNÕIÃMnICA 

02 Mdicos 

01 Médico do Trabalho 

01 Enfermeiro 

01 Auxiliar de Enfermagem 

b) SETOR DE ASSISTtMCIA ODONT0IGICA 

02 Dentistas 

01 Auxiliar de Enfermagem  

e) SETOR DE ASSISTËNCIA SOCIAL 

01 Assistente Social 

01 Assistente de Saide 

01 Supervisor de Segurança 

01. Servente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 01AS 

GABINETE 

01 Secretário Municipal 

01 Secretaria 

01 Assessor 

01 Contínuo 

NQDE 

CARGOS 

  

 

NOMENO LATIRA 
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01 

01, 

N DE 

CARGOS 

  

 

NOMENCLATURA 

  

SERVI 9O DE 0AS 

Supervisor de Obras 

a) SEÇÃO DE OAS 

Chefe da Seção 

a) SETOR DE IFICAÇES 

01. Chefe do Setor 

25 Pedreiros 

30 Serventes 

02 Armadores 

03 Carpinteiros 

01 Bmbeiro 

01 Pintor 

01 Eletricista 

05 Fiscais 

b) SETOR DE ESGOTO PLUVIAIS 

01 Chefe do Setor 

08 Serventes 

o) SETOR DE PAVfliTAÇO 

01 Chefe do Setor 

01 Operador de Usina 

01 Encarregado de Calçamento 

20 Calceteiros 

03 Rondantes 

04 Rasteiei'os 

16 Serventes 

  

t) sB;XO DE SUPRIMENTOS 

Chefe da Seção 

Q.) SETOR DE PR4IOLDAD0S 

Chefe do Setor 

    

      

01 

     

   

   

   

   

   

02. 

  

      

       

       



01 

01 

10 

01 

15 

01 

Serventes 

b) SETOR DE ESTi AS MUNICAIs 

Chefe do Setor 

05 Serventes 
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N2 DE 

CARGOS NOMENCLATURA 

01 Armado  

10 Serventes 

) PEDREIRA 

01 Chefe do Setor 

03 Rondantes 

01 Blaster 

02 Marroneiros 

02 Marteleteixos 

01 Operador de Compressor 

06 Serventes 

SVIQ0DE LDPEZÂ PICA 

Chefe do Serviço 

a) SETOR DE COLETA DE LIXO 

Chefe do Setor 

Serventes 

•b) SETOR DE CAPINA E LflVEZA 

Chefe do Setor 

34 Serventes 

SERVIÇOS GERAIS 

01 Supervisor de Serviços Gerais 

a) SETOR ' DE PÀtJEs È JARDINS 

01 Chefe do Setor 
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ANEXO II 

   

       

      

RVITJNAÇXO NOMENCLATURA. 

  

NQ DE CARGOS 

 

      

Eng2  Superintendente 

Secretário Municip1 

ErigQ Agrimensor 

Assessor Jurídico 

Chefe de Serviço 

Supervisor de Obras 

Supervisor de Serviços Gerais 

Veterinário 

Secretária do Prefeito 

Chefe de Seção 

Contador 

Tesoureiro 

Assessor de Imprensa 

Assessor de Relações Piblicas 

Assessor Administrativo 

Operador de Trator 

Operador de Moto-Niveladora 

Operador de P-Mecnica 

Operador de Rolo-Compressor 

Operador de Retro-Escavadeira 

Iiecuco 

Médico do Trabalho 

Dentista 

Almoxarife 

Desenhista 

Oficial -Administrativo II 
A Lieeanico 

Ferreiro 

Laboratorista 

Chefe de Setor 

Encarregado do IPTIJ 

Encarregado do 112  

01 Cr$ 740.000,00 

04 400.000,00 

01 326.000,00 

01 275.000,00 

10 275.000,00 

01 275.000900 

01 275.000,00 

01 275.000900 

01 224.000,00 

17 172.000,00 

01 172.0001,00 

01 172.000,00 

01 172.000,00 

01 172.000,00 

01 172.000,00 

03. 172.000,00 

02 172.000100 

02 172.000,00 

02 172.000,00 

01 172.000,00 

02 172.000,00 

01 172.000100 

02 172.000,00 

01 143.0009 00 

02 143.000,00 

02 143.000,00 

02 143.000,00 

01 143.000,00 

01 143.000900 

11 132.000,00 

01 132.0009 00 

O]. 132.000,00 
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NOMENCLATtA NQ DE CARGOS RUNAÇO 

Sup erviso r-Pedaico 01 115.000,00 

Orientado r-Peda'gico 0]. 1.1.5.0009  00 
Psic100 O], 115.000,00 

Técnico em Contabilidade 01 115.000,00 

Secretária 06 115.000,00 

Oficial-Administrativo 1 01 115.000,00 

Assessor 1 04 115.000,00 

Lanterneiro 01 115.000900 

Lubrificador 01 115.000,00 

• So l dado r 01 115.000,00 

Motorista 20 115.000700 

Fiscal 14 115.000,00 

Auxiliar-Técnico 03. 115.000,00 

BibJiotec&rio 03 115.000,00 

fferineiro 01 115.000100 

Pedreiro 25 115.000,00 

Amador 03 115.000100 

Caxinteiro 03 115.000,00 

mbeixo 0]. 115.000,00 

Pintor 01 115.000,00 

• Eletricista 01 115.0009 00 

Operador de Usina 01 115.000900 

icarregado de Calçamento 01 115.000,00 

Operador do Compressor 03. 115.000,00 

Datilógrafo 11 85.000,00 

Recepcionista 02 86.000900 

Escriturário lo 86.000,00 

lbrracheiro 01 86.000,00 

Fiscal.-Sanitário 01. 85.000,00 

Protocolista 01 86.000,00 

Telefonista 02. 86.000,00 

Arquivista 01 85.000,00 

Mec ano 'grafo 01 86.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE!E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

R31 UNEPLAÇ 10 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

86.000,00 

69.000,00 

69.000,00 

69.000,00 

69.000,00 

69.000,00 

1 S.]I.R, 

1 S.M.R. 

1 'S.M.R. 

1 S.M.R. 

1 S.M,R. 
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NOMENC LAT URA NQ DE CARGOS 

Auxiliar de Contabilidade 01 

Professora 32 

Auxiliar de Enfejinagem 02 

Assist ente- b dai 01 

Assistente de Saude 01 

Supervisor de Segirança 01 

calceteiro 20 

R1. as ter 01 

Marteleteiro 02 

Auxiliar de Mecnico 02 

Magarefe 02 

Marroneixo 02 

Rastolei1D 04 

Apontador 02 

Ajudante de Serviços Gerais 03 

Continuo 09 

Copeira 01 

Rondante 12 

Servente 160 
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JLJST 1 F 1 CATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

A Administraço Pública, nos dias de hoje,:  exige um 

processo mais dinmico para exercer o seu papel e atender um progres 

so sempre crescente, no só da populaço, mas do comrcio e indstri 

as em geral. 

Dentro deste aspecto global, tornou-se necessria a 

delegaço de poderes com responsabilidades,visando um fim primordial 

que é o de atender melhor o povo e a comunidade em seu todo. 

Até ento, debatia-se a Administração Municipal em 

processo obsoleto e concentracionista de poderes. A exigência dessa 

descentralizaço seria,1  inclusive, um passo a mais para um processo 

mais rápido de "desburocratizaço" to almejada por parlamentares e 

executivos. 

Assim, o Executivo, visando alcançar estes salutares 

objetivos, 1 submete 'a Colenda e Douta Câmara Municipal o novo quadro 

funcional do Municrpio, 1  na certeza de que os Senhores Ilustres Verea 

dores partilharo com este Executivo destas novas medidas a serem  im 

plantadas, sendo certo que, aceitaremos de bom grado as sugestes de 

aprimoramento do presente projeto. 

Na certeza, mais uma vez, do decidido apoio dessa E 

grgia Câmara para a eprovaço do aludido projeto, renovamos protes 

tos de alto apreço e distinta consideração. 

Cordalmnte. 

4' 
VICET, 'D'ARIA  PAIVA 

Prefei6 unscipal 
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A CGMI5X.1 DE LEGISLAÇT... E COTiTLiÇO 

• - - p A  CorissZo de  i..e 
•
siaçco e lConstítuição e 

de parecer que o Projeto de Li n2  514-33, dcvc ser discutido 

votcdo cm, P1enrio. 
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Saia das Comisses, li de novembro do 1952. 

o 
JV 

A Comisso de Finanças é de parceer que o 

Frojcto de Lei n 51—E—C3, deva ser discutido e votado w Fie— 

PAREICOE R 

A CctISSO DE FiNÇAS 

o 
nono. 

Sala das Comjsses, li de novcrbro de l93 
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PROJETO DE LEI N£ 53.—E-83 

DISP& SOBRE A O1GANIZAÇC ADMINISTRATIVA DO M1!4ICIPIIJ DE 

XJNSEL}-EIRO LAFAIETE E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS1  

A câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 A Orgariizaço Administrativa do Município de Conselheiro Lafaicte 8 regida 

nos dispositivos desta lei. 

ART. 22 - O sistema administrativo do Município de Conselheiro Lafaieta é constituí— 

do por 6rgos co].egiados da assessoramento, 6rgos de assessoramento dire— 

to, 5rgos de administraç;o direta e órgãos de administração indireta. 

  

ART. 3* - Integram a estrutura administrativa do Município de Conselheiro Lafaiete ' 

os argos colegiados de assessoramento, os da assessoramento direto 08 

iSrg&s de administraço direta. 

 

  

ART. 42 - órgãos de administração indireta sa os constituídos como entidades dota - 

das de personalidade Jurídica de direito privado e com autonomia adminis - 

trativa, 

ART. 5* - A estrutura administrativa do Município da Conselheiro Lafaicta é constituí 

da pelos seguintes 6rgos: 

1 - ÓRGOS COLEÍIADOS DE ASSESSOALENTO 

a) Conselho Municipal de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete; 

b) Conselho Municipal de Desportos de Conselheiro Lafaiete; 

c) Conselho Municipal de Transportes de Conselheiro Lafaiete; 

d) Conselho Municipal da Turismo de Conselheiro Lafaiata; 

e) Conselho Municipal de Defesa e 0onservaço de Meio Ambiente; 

f) Coordenadoria Municipal. da 09f asa Civil. 

IÍL
.. .1 
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li - (1RGÜS DE ASSE5SORAMTO DIRETO 

a) Gabinete do Prefeito; 

b) Assessoria de Planejamento e controle; 

o) Assessoria Jurídica. 

III - Í14OS DE ATIVIDADES - MEIOS 

a) $aoretaria Municipal de Administração: 

1, Gabinete do Secretario; 

2. Serviço de Pessoal; 

3. Serviço do Compras 

4. Serviço de Transporte e Manutenço 

5. Serviços Gerais. 

b) Secretaria Municipal de Fazenda: 

1. Gabinete do Secretario; 

2. Serviço de Contabilidade; 

3. Serviço de Tributaço; 

4. Serviço de Tesouraria, 

IV - ÓRGOS DE ATL/I3ADE - FINS 

a) Secretaria Municipal de Educeço Cultura e Setde: 

1. Gabinete do Secretario; 

2. Serviço de Ensino a Cultura 

3, Serviço de Saúde 

b) Secretaria Municipal de Obras Pblicas 

1. Gabinete do Secretário; 

2. Serviço de Obras; 

3. Serviço de Limpeza; 

4. Serviço Gerais, 

ART, 6 - 90 6rgos de administraço indireta: 

a) Autarquia - Órgo criado por lei, am personalidade jurídica de direi-

to privado, dotado de autonomia administrativa, patrininio e receita ' 

pr6prios, para desempenhar atividades típicas de administraç& piblica, 

.. .1 
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que requerem gestes econômicas e financeiras descentralizadas, 

para melhor comportamento dos serviços a ele delegados. 

b) Emre Pública criada por lei, constituída como entidade data-

da da personalidade Jurídica de direito privado, com patriminio 

prvprio e capital exclusivo da Município, com a finalidade es- 

pecial pira explorar atividades que o Governo Municipal seja la 

vaco a exercer, para cumprimenta de funçes que lhe su atribuí 

das, como as do provimento de serviços pblicos a de utilidade' 

publica e as que dizem respeita ao estímulo do desenvolvimento' 

econcmico e social do Município. 

C) ïociedade da Economia Mista Criada por lei, cama entidade do-. 

tada de personalidade jurídica da direito privado, com a finali 

dada especial de explorar atividade scon&mica, sob a forma de 
o 

saciedade an&nirna, cujo capital, constituído por ações, sera a 

segurado na sua maioria, o direito de voto decisória ao Murticf-. 

pio. 

ø) Fundaç'es - Criadas por lei, como entidade de personalidade Ju-

rídica de direito privado, com patrim&,io próprio, para cumprir, 

som objetivo lucrativa, funções educacionais, científicas, cul-

turais, tecnicaa, de bem-estar -social e de saúde publica que, ' 

pela complexidade e natureza dos serviços dela decorrentes, no 

possam. ser exercidas satisfatoriamente por 6rgaos cia administra-

ço direta. 

Título Sogundri 

DOEi LAGOS CCJLEGIADOS DE /3EiEEiEiORAMENTO 

Capitulo 1 

DO CCNSELHO MUNICIPAL DE DE3ENVOLVIMENTO DE 

QJN3ELHEIRO LAFAIETE 

AFIT. 72 Como &'gos especial de assessoramento ao Prefeito, é instituido o Conse-

lho Lkinicipal de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete, 

ART, 8 O Conselho Munícipal de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiate é o oro 

consultivo do Prefeito na formulação da política de desenvolvimento muni-

cipal e de sua programação administrativa, competindo-lha: 
se. 
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a) Programar a ao adrnini3trativa do Governo Municipal; 

b) Apresentar e debater sugestes de ordem oconomica, social 

e administrativa; 

o) Promover, em articulação com as 6rgos federal e estadual, 

a atualizaç& do plano de desenlvolvirnerito integrado do ' 

Municlpio, como parte integrante do plano global de região; 

cl) Apreciar e debater os problemas pertinentes & administra- 

ção municipal, que lhe sejam apresentadas pelo Prefeito,' 

8Ugurincto soluções exequíveis. 

ART, 92  O Conselho Municipal de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete será 

constituido por onze membros, que exercerau ~clato gratuito, considera.  

do serviço público relevante prestado ao Município. 

PARGRAFO 12  3o membros natos do Conselho: 

O Prefeito Municipal, o Vice-Prefoito Municipal a Secrotdrios Muni- 

cipais. 

§ 22 - Os demais membros, designados pcio Prefeito Municipal, por indica — 

ço em lista tríplice, sero os representantes das seguintes meti—

tuiçes o Srgos: 

a) Cmara Municipal de Conselheiro Lafaict2; 

b) Faculdade de Direito de Conselheiro Lafaiete; 

c) IndCstrias de Conselheiro Lafaiete; 

d) Clube de Diretores Lojistas do Coneelheiro Lafaiete; 

e) Asso cia.ço Comercial de Conselheiro Lafaiete. 

ART. 102 — O Prefeito Municipal ser o- Presidente do Conselho Municipal cis Desenvol 

vimento de Conselheiro Lafaiete, sendo o 3ecretrio Executivo do Conse-

lho aleito por maioria de seus membros, 

ART. UQ — Será de dois anos o mandato do ínbro do Conselho, podendo ser renovado 

a critério do Presidente e de comum acordo cx3m a instituição representa 

da  

          

*o */ 

           

         

     

o 

   

       

      

       

         



o 
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PARGR'FO t)41C0 Ocorrida a vacância ou o impedimento do eombro, será designado ' 

o sou substituto pelo President, cscolhido entra os nomes que compõem 

a lista tríplice cia instituiço representada, podendo o Presidente, se 

assim julgar cio interesse do Conselho, solicitar a apresentao de ou-

tro nome para êõffipor a lista. 

ART • 129 As daliberaes do Conselho são tomadas por maioria de votos, presentes 

mais cia metade do seus membros. 

AJRT. 132 Os trabalhos do Conselho se orientciro pelo regimento interno, que serão  

elaborado pelos seus membros. 

AiT. 142 - O Presidente do Conselho terá somente o voto de qualidade, no caso cia 

desempate das do1iberaçes do Plenário. 

PAT, 159  - O Conselho reunir-.se., ordinariamente0  urna vez por trimeatrof  o, extraor 

dinariamente, quando convocado pelo Prosidente ou por um terço de seus' 

membros. 

§ 10 - indispensvel o comparecimento da mais da metade dc 59.iS membros pa— 

ra a realização das reunis. 

§ 29 A conVocciç& cio rounio extraordinria deverá ser justificada, dela 

constando o assunto a ser apreciodu. 

  

 

  

§ 39 As reunies sego públicas, salvo quando for decidido pelo Presidente ' 

ou pelo Plenri, para apreciaço da mataria julgada de car1ter sigilo- 

500 

AFtT. 169 - Por deliberaço do Plena  rio ou a juízo do Presidente, tido em vista ' 

a import&icia e a natureza da mataria a ser apreciada, poc1ero ser con— 

vidados pura participar da reuniio do Conselho representantes de insti—

tuições públicas ou privadas do Governo Federal e estadual ou do Poder' 

Judicial, que podcr&o debater a mataria em pauta, mas sem direito a vo 

tu. 

. . .1 
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ART. 172 - O corpo de funcionários do Conselho será recrutado pelo Presidente, entre 

os servidores constantes do quadro de funcionários do Município. 

ART. 18 - Perdera o mandato o Conselheiro que, sem justificativa deixar de compare— 
o 

cor a trs reunies ordinrias consecutivas, ou a seis alternadas. 

cAPtrLJLo II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TJJP0RTE DE 

CONiiLHJR0 LAFAIETE 

ART, 19 Fica transformado, dentro da atual estrutura administrativa do Município, 

o Departamento Municipal de Transporto em Conselho Municipal de Transpor— 

te, criado nos termos da lei Municipal. nQ 1973, com as modificações intra 

duzidas pela lei Municipal ng 2240, de 30 de dezembro de 1980, com revoga 

ço sxpressa do Pargrafo Lnico, do artigo 52  da lei fl2  2240, de 1 

30/12/80. 

CAPÍTULO !II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DECONSELHEIIRO 

LAFAIETE 

ART • 20 Fica criado, corno cSrgo componente da estrutura administrativa do Municí— 

pio, o Conselho Municipal de Turismo regido pelos dispositivos deste ca-. 

pítulo. 

ART. 212  - Como 6rgo colegiado de assessoramento ao Prefeito, na f 1  armulaçao f da poli 

tira administrativa no campo turístico do Município, compete ao Conselho' 

Municipal de Turismo de Conselheiro Lafaiete: 

a) Assessorar' a alaboraço do programa global das atividades turísticas ' 

do Município; 

b) Coordenar os trabalhos das atividades turísticas desenvolvidas pelo Mu 

nicípio, apresentaddo sugestes para seu aperfeiçoamento; 

c) Apreciar as proposiçes sobre conceases para explorar serviços no ra—

mo turístico do Município emitindo parecer decisrio sobre a mataria; 

age/ 
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d) Apreciar proposições sobre transferncia de recursos financeiros pa— 

ra instituiçes culturais, religiosas, recreativas e desportivas, ' 

que exerçam atividades turísticas no Município, emitindo parecer de—

cisivo sobre o assunto; 

e) Assessorar a administraço sobre os trabalhos da celebração de conv 

nio relacionados com as atividades turísticas do Município; 

f) Coordenar a aplicação de recursos transferidos pela Prefeitura para' 

atividades turísticas, previndo e denunciando irregularidades; 

g) Propor medidas saneadoras e reguladoras sobre a exploração comercial 

e prsstaço de serviços no campo turístico; 

h) Opinar sobre a indicação de representantes municipais em congressos, 

convenções e outros acontecimentos relacionados com o desenvolvimen—

to da política turística nacional e regional; 

i) Opinar sobro o calendário turístico anual, elaborado pelo c3rgo com—

petente, oferecendo sugestões; 

J) Receber reclamações sobre irregularidades que se verifiquem nas ati-

vidades turísticas do Município, opinando sobre o assunto e oferecen 

do medidas saneadoras; 

1) Propor regulamentos sobre o exercício de atividades turísticas ncs • 

logradouros ptb1icos, nos pontos de passeio, do recreação e de visi—

taço mantidos pelo Município, como ainda sobre exercício de ativida 

des profissionais relacionadas com o ramo turístico; 

m) Promovera, instituiç.o de cursos especializados na formação de pessoal 

habilitado para o exercício das funçes de guia, cicerones e, em es—

pedal, para o desempenho de relaçes públicas no campo turístico. 

PARI]AAFO ÚNICO - O Prefeito Municipal, tendo em vista o intersaa do serviço e cons 

derando a evriluço das atividades turísticas do Município, poderá, ' 

por decreto, delegar outras atribuiçoes ao Conselho. 

ART, 2211 - O Conselho será constituído por 7 (sete) membros, que exercerão mandatos 

gratuito, considerado serviço xblico relevante prestado ao Município* 

8961 
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12 So membros natos do Conselho, o Prefeito, o Vice Pt'efaito e o Secreta  

rio de Prefeito, 

22 - So membros designados pelo Prefeito, indicados em 1sta triplico, os 

representantes das seguintes instituiçes: 

a) Cmera Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

b) Entidades Carnavalescas devidamente constitufds; 

c) Associeço Comercial de Conselheiro Lafaiete; 

d) Clubes de Serviço Lions e Rotary. 

32 - A cada membro efetivo do Conselho, designado pelo Prefeito, correspon-

dera um suplente que o substituirá nos impedimentos eventuais e lhe ou 

cedera em caso de ocorrer vaga, pelo período restante do mandato. 

42 - Os membros do Conselho servirio pelo perfàdo de 2 (dois) anos, podendo 

ser reconduzidos pelo Presidente, de comum acordo com as instituiçes' 

representadas. 

ART. 239 - O Prefeito Municipal será o Presidente e o Vice-Prefeito, o Vice-Presiden 

te do Conselho, que substituirá o Presiiene nos rnpedimentos. eventuais. 

ART, 242 As deliberaçes dc Conselho sio tomadas por maioria de votos, presentes ' 

mais da metade de scus membros. 

ART. 252 O Conselho reunir-se-, ordinariamente, uma vez por ms e, axtraordinaria 

mente, quando convocado pelo Presidente, ou por um terço de seus membros. 

§ 12 indispensv.el o comparecimento de mais da metadé de seus membros para a 

realizaçio das reunies. 

§ 22 w A convocaç& de reuniio extraordinária deverá ser justificada, dela cons- 

tando o assunto a ser apreciado. 

§ 3 - As reunios sano públicas, salvo quando for decidido pelo Presidente ou 

pelo Plenário, para apreciação da mat6ria julgada de csrtar sigiloso. 

AFIT. 262 Por deliberaçio do Plenário ou a juizo do Presidente, considerando a impor 

tncia e a natureza da mataria a ser apreciada, poderio ser convidados ré 

presentantes do Governo Federal, Estadual e Municipal, de instituiçies p 

blicas e particulares para participarem de reuni&is do Conselho, que Qode- 

rio debater a mataria em pauta, mas sem direito a voto.
**a/ 
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ART. 272 Os trabalhos do Conselho se orientarão pelo 53U regimento interno que 

será elaborado pelos membros, 

ART. 282 — O Presidente do Conselno terá somente o voto de qualidade, no caso de 

desefilpate das de1ib'aes do Planirio. 

ART. 299 - Perderá o mandato o Conee1hiro que, sem causa justificada, deixar de 

comparecer a 3 (três) reunies ordinárias consecutivas ou a 6 (si)i 

alternadas* 

ART, 30Q - Saro utilizados nos trabalhos do Conselho Municipal de Turismo de 

Conselheiro Lafaicte, os servidores do quadro requisitado pelo Presi-

dente do Conselho. 

CAPITULO IV 

CONSELHO PJNIC1PAL DE DEFESA E CONiERVAO 

00 MEIO AMOIENTE 

AFIT. 31Q Fica mantido, dentro da atual estrutura administrativa do Município,' 

o Conselho Municipal de Defesa e Conservao do Meio Ambiente, criado 

nos termos da Lei Municipal de ne 2412, de 13/08/82. 

CAPITULO V 

COÜRDJAD0RIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

ART. 322 — Fiea mentida, dentro da atual estrutura administrativa do Município,' 

a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, criada nus termos da Lei ' 

Municipal de n2 2073, de 23/02/1979. 

Título Terceiro 

DOS (5RGOU DE ASSESSORAENTO DIRETO AO PREFEITO 

capítulo 1 

O GAB1NiTE DO PREFEITO 

ART* 332 - O Gabinete CJLi Prefeito É o 5rgo especial de assessoramento direto • 

ao Prefeito Municipal. 
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ART, 342 - Como 6rgo de assessoramento direto ao Prefeito, s& delegadas ao Gabi—

neta do Prefeito, entra outras cp.ie poderio ser cometidas por decreto, ' 

as seguintes atribuiçes; 

a) Assistir SD Prefeito Municipal na conduta de suas atividades políti—

cas e administrativas, em especial no seu relacionamento com o Legis 

lativo Municipal; 

b) Promover e processar, com segurança, oportunidade e presteza, a divul 

gaço dos atos e das realizaçes do Pra? sito 

c) Prestar assistncia ao Prefeito no desenvolvimento de suas atividades 

polti co—ao cial, programando e promovendo o cerimonial de seus atos' 

publicas; 

d) Preparar e processar os expedientes submetidos ao Prefeito, coorde - 

nndo e fiscalizando a sua tramitação; 

e) Coordenar os trabalhos relaçes públicas da Prefeito, disciplinando' 

e selecionando os assuntos a serem debatidos; 

f) Organizar, coordenar e fiscalizar o processamento dos expsdientes ' 

do Prefeito com os demais Srgos que constituem a estrutura adminis-

trativa da Prefeitura; 

g) Preparar e encaminhar os expedientes do Pra? cito, orientando o trmi 

te do dowmen*os e papéis, até o despacho decisc5rio; 

h) Programar e coordenar os trabalhos dos órgãos colegiados de assesso— 

ramento; 

i) Coordenar os trabalhos e os expedientes dos órgãos de assessoramento 

direto ao Prefeito. 

o 

CAPÍTULO 11 

UA AiSESSOIADE_PLNIEJAMENTO E CONTROLE 

ART. 350 * Assessoria do Planejamento e Controle, como érgáo de assessoramento 

direto ao Prefeito Municipal, cabe: 

. . .1 
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a) Programar' a política administrativa global do Prefeito no cam-

po eon&mico, social e cultural do Município; 

b) Promover, em articulaço com os 6r.os que compõem a estrutura 

administrativa da Prefeitura, o programa administrativo estaria]. 
do Pjnic{pio; 

c) Prestar asaistncia técnica ao Conselho Municipal de Desenvolvi 

monto de Conseineim Lafaieto na execução dos trabalhos que lhe 

atribuídos; 

d) Expedir pareceras conclusivos sobro processos relacionados com 

o desenvolvimento das áreas urbanas da cidade; 

o) Coordenar e controlar a aplicaço das normas técnicas instituí-' 

das pela Consolidação das leis sobre o desenvolvimento urbano; 

f) Coordenar os trabalhos de elaboraço do orçamento programa plu- 

rionual de adrninistraço, controlando as Previses anuais e a 

sua execução;  

g) Promover a realização de cursos de aperfeiçoamento ú@  fUnoiWa. 

lismo, objetivando o aprimoramento taiico dos servidores muni-

cipais; 

h) Coordenar a execuç& dos trabalhos sobro a organizaço do cadas 

tro tcoica do Município, mantendo-o atualizado e em ordem; 

i) Promover pesquisas e estudos sobre os problemas ligados ao desen 

vo].vimento econômico e social do Município, em especial os de 

ordem instituicional-administrativos. 

CAPITULO III 

DA 3E33ORIA JJRDICA 

ART • 36 - A Assessoria Jurídica é o trgo responsável pela as9istncia jurídica ao 

Prefeito e, em geral, aos argos dc, Município.,  

AFIT. 372 - O exercício das atividades jurídicas da Assessoria, somente podem'  ser 1 

desempenhada por profissional habilitado, em gozo de SUUS direitos, 

experitcia comprovada, com o mínimo de 3 (tr&s) anos de exercício da 1 

profissão,  ompatin do-lhes: 

• • s 
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a) Representar a Prefeitura Munic~ em juízo; 

b) Prestar assistncia jurídica direta ao Prefeito; 

c) Prestar asaist&,cia jurídica as autoridades competentes do 

Município; 

d) Prestar verbalmente, ou pr escrito, as informaços que lhe 

forem pedidas pelo Prefeito relativas ao estudo, mera e 

termo doa processos e neg6cios a seu cargo; 

e) Receber as citações iniciais referentes a quaisquer açSes' 

ou processos ajuizados contra a Prefeitura, ou nos que seja 

esta interessada; 

r) Transigir ou desistir mediante prévia autorização do Pra 

feito; 

g) Elaborar pareceres sobre consultas formuladas pelo Prefei.. 

to e demais roa-os da administraço, bem como minutas de ' 

contratos ou outros atos de natureza jurídica; 

h) Elaborar, quando solicitado peio Prefeito ou autoridades - ' 

competentes do Administraço, projetos de lei, com as res-

pectivas justificativas e outros atos normativos que por' 

suo natureza, objetivo ou qualquer outra característica as 

peciol, fujam aos padrões usuais; 

i) Flover o aprovar, quando solicitado pelo Prefeito ou autciri 

dçids competente da Rdminisoço, projetos de lei e atos 

normativos; 

j) Preparar as raz&s de veto, bem como fundamentá-las, quan-

do solicitado pelo Prefeito; 

1) Elaborar inforv-açes que devam ser prestadas & Câmara ni 

cipal, quando para isso for solicitado; 

M) Fazer estudos de natureza jurídica que lhe forem cometidos 

pelo Prefeito; 

rt) Colaborar na preparaço de documentos e trabalhos em que ' 

sejam relevantes as considcraç.cs de natureza jurídica; 

o) Promover a cobrança amigável e judicial da dívida ativa, ' 

coordenando-se, para isso, com o Departamento de Receitas; 

P) Promover o controle das certi&es do dívida ativa, manten- 

do-as sob sua responsabilidade; 

q) Promover a preparaço dos termos de acordo para pagamentos 

de débitos;
•. .1 
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r) Fazer publicar, periodicamente, re1açes nominais dos con~ 

tribuintos em débito; 

a) Manter o Secretária Municipal de Fazenda informado dos as—

suntos referentes a11  cobrança da dívida ativa, prestando—lhe 

as informa çe: so.icitdaa; 

t) Representar a Prefeitura nas ações OU feitos relacionados' 

com o seu Património imobiliá'jo,— bom como em todas as me-

didas judiciais e concernentes ao cumprimento de leis e 1 

posturas referentes a obras, construções, planos de lotea-. 

mento e uso de propriedade imzvol; 

u) Tomar as medidas jurídicas cabíveis no casa de inoboorvn. 

cia de obrigaç.es  decorrentes de contratos relacionados ' 

com o patrim&iio municipal; 

v) Participar em inquritos administrativos e dar orienç. 

jurídica na sua realização; 

X) Assessorar o Prefeito e órgãos da Administração em assun - 

tos de natureza jurídica; 

A Desempenhar outras atribuições que lhe sejam cometidas pe—

lo Prefeito e que se coadunem de maneira direta com a fun' 

çao que exerce. 

TtPJLU 1JUAITU 

X ÔflG(L DE RTIVIDADES MEIOS 

ca  ptulo 1 

DA GF3TAAIA MUNICIPAL DE ADMINL'3TRÇ!O 

ART. 382 3ecrotaria Municipal de Administração, como crgo de aço mais 

tuante na assistncs direta ao Pref oito e aos demais órgãos cpze com—

pem a estruture orgnicci do t&inicípio, compete: 

aj Prestar assistncia ao Prefeito; 

b) Assessorar os órgãos do Munidpio no desempenho dos trabalhos queW 

lhe so atribuídos; 

C) Exercer atividades de administraço de pessoal e material, fazendo 

cumprir os preceitos e normas pertanentes ao assunto; 

. e .1 
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d) Administrar os bens de propriedade do Município, colocados 

sob sua custódia, controlaria e fiscalizando o uso dos ' 

mesmo; 

a) Administrar o edifício-.seda da Prefeitura; 

f) Coordenar o trmits e o arquivamento de papéis e documentos 

nos serviços da Prefeitura; 

g) Fazer cumprir os preceitos e normas que regem a administra- 

ço municipal da modo geral; 

h) Controlar e fiscalizar os gastos dos argos ou entidades 

federais e estaduais, atribuídas ao Município, em decorrn.- 

cia de conv&iios, contratos ou comodatos firmados pelo Mu-

nicípio; 

i) Controlar a prestação de serviços pblicoa ou de utilidade, 

explorados por particulares, msdiante concessão outz'rgada 

pelo Podar Piblico Municipal; 

j) Administrar os terminais rodoviários mantidos pelo Miicí - 

pio; 

i) Administrar a garagem e depósito de combustíveis e lubrifi~ 

cantes do Município; 

m)Controlar e manter o serviço telef&dco de cornunicaçec in-

terna; 

n) Controlar e manter em funcionamento regular as instalaç&35' 

receptores e repetidoras de imagens de televiso; 

o) Administrar frigoríficos, matadouros, açougues, mercados e 

feiras mantidos pelo Município. 

QPPt1'JLo 11 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ART • 392 - A Secretaria Municipal da Fazenda é o 6rg& executivo da política da a 

dministraç& financeira da Município, e lhe competes 

a) Promover o lançamento, a arrecadeço e a fiscalizaço dos tributos a 

rendas municipais; 

b) Fazer cumprir os preceitos e regulamentos que regem a receita muni-. 

cipel; 

• e, 
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o) Receber, movimentar e manter em segurança o numertrio e outros 

valores do Município; 

d) Promover os registros contábeis da administração financeira, ' 

orçamentaria e patrimonial do Município; 

a) Promover o pagamento dos compromissos financeiros do Munic{ 

pio; 

f) Controlar e fiscalizar a movimentação de numerário a outras va.  

lares financeiros por irgãos da administraçu aireta do Muni- 

cipo; 

g) Controlar o fiscalizar a execução de convanio e contratos fi 

mados pelo Município, que gerem ou determinam renda ou que 

acarretem &1u8 para o erário Municipal; 

h) Efetuar tomada de contar de responsáveis pela guarda a movi - 

mentaço de rendas, valores e recursos financeiros do Municí-

pio; 

i) Promover, em colaboraço com os órgãos competentes a elabora-

ç& da proposta orçamentr'ia anual do Município; 

j) Organizar a prestaç.n de cantas anual do Prefeito; 

1) Assessorar o Prefeito e os 6rgos municipais sobra a formula- 

ço da política acon&idca e financeira do Município; 

m) Promever a organizaçu do cadastro técnico-fiscal do Munic& - 

pio, mantendo-o atualizado e em ordem; 

n) Controlar a aplicaço de recursos financeiros transferidos & 

Prefeitura, com destinaço determinada por lei. 

TITULO QUINTO 

DOS (5R9OS DE ATIVIDADES - FINS 

Cpítulo 1 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇO CULTURA E 

SAÚDE 

ART, 409 Como 6r'go responsável pela política administrativa do Prefeito, no ' 

campo da educaç& o saúde do Município, compete & Secretaria Municipal 

de Educação a Saude: 
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Da Educaç&: 

a) Elaborar programa administrativo sabre a aço do Governo no campo 

educacional, visando o desenvolvimento intelectual, moral, social, 

cívico, profissional e desportivo da populaço municipal; 

b) Elaborar programa de trabalho sobra a prestaç& de asiat&rnie a 

educandos, proporcionando condiçes sociais a financeiras ao es - 

tudanta carente, para sua participação nas atividades da ensino e 

cultura da Município; 

a) Promover programas anuais de difusão cultural e cívica, objetivan 

do o cultivo de atividades literárias, cívicas e artísticas da p0 

pulaço municipal; 

4) Programar certames esportivos anuais, visando o desenvolvimento 

da educação física, desportivo e de recreaç&, de caráter conuni—

triu da população  municipal; 

e) ç.laborar programa de trabalho sobre a melhoria do padro alimentar 

do estudante frequente da rede escolar mantida pelo Municíp10 

f) Administrar as praças da esportes, parques de racreaço e demais ' 

instaleçes da recanto e lazer mentidos pala Município; 

g) Coordenar a concessão de subvenções, auxílio e transferiaia da 

recursos A entidades ou instituições educacionais, culturais e 

desportivas, com sede no Município, controlando e fiscalizanuo a 

sua ap1icaço; 

h) Coordenar o intercâmbio educacional, cultural e desportivo do Mu—

nicípio com rgos federais a estaduais, bem como com entidades ' 

particulares; 

i) Promover o aprimoramento do ensino do Município, com adoça de ' 

cursos tócnicos de upurfeiçoamento e de atualizaço para o carpo 

docente; 

j) elaborar programa de trabalho nacesrio à indicação de recursos 

humanos e materiais, disponíveis para o desenvolvimento da ensino 

tc,ico e profissionalizante do Município e, em especial, para ex 

cepcionais; 

i) Manter entrosamento permanente com os órgãos de assessoramento di 

reto do Prefeito e com os demais órgãos do Município. 
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DA SAÚDE: 

a) Definir a politica municipal de seide e coordenar a implantação das programas de 

linaado, tenda como princípios básicos: 

1. Prestaço da assist&ncia módica, odonto16gica e hospitalar de emergência à popu- 

1aço carente; 

2. Erradiaaço das doenças endmicas e transmissíveis; 

3. Prestaço de assistncia módica e odonto1zgica preventiva à popu1aç0; 

4. Preetaço de assiatncia mídica e odontolcgica ao estudante frequente de rede es 

colar mantida pela Prefeitura; 

5. Vigilância sobre a execução dos serviços de abastecimento de água e sistema de ' 

rede de esgotos. 

b) Promover pesquisas e levantamentos sistemíticos e periódicos dos problemas de ' 

satda da populaç&, a fim de identificar suas causas, visando a definição de pra 

grama de ação; 

c) Manter estreita coordenaço com os 6rgos federais e estaduais de satdo, objeti— 

vando a melhoria da execução de serviços de assistncia rndico—sacial e de defe-. 

sã sanitária do Município; 

d) Coordenar o processo da assinatura e a execução de conv&iios com 6rgos federais 

e estaduais, como também cun istituiçes particulares, para o desempenho de ati—

vidades de assistncia mdico—eocia1 no Município; 

e) Promover a execuço de trabalho de orientaço alimentícia e sanitária junto & po 

pu1aço, visando a melhoria das condiçes de satde noMunicípio; 

r) Coordenar a COnCeSSO da subvanças a instituiçes de assistência ao indigente e 

ao carente enfermo, e controlando a sua aplicaço; 

g) Realizar pesquisas o estudas sobre problemas sociais no Município, no campo de 

saids p5blica, coordenendo.-.se, para isso, com os 6rgos de assessoramento da Pra 

feitura; 

h) Programar e promover, com a participaço cia Secrstaria Municipal de Obras, a 

xecuçao de obras o serviços de saneamento de éreas insalubres do Município, 

cAPrTuLo 11 

DA SECRETARIA tU4ICIPAL DE OBRAS 

RAT. 41 - A Secretaria Municipal de Obras, através das unidades que constituem a 

sua estrutura orgnica, tem sob a sua responsabiliddvs 

. . e, 
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) Elaborar, em cooperaço com os 6r96s de assessoramento direto ao Prefeito, pro—

grama da aço administrativa global para execução de obras a serviços de ordem ' 

geral, re recuperação e melhoramentos de edifícios e íristalaças da serviços pú—

blicos; 

b) Programar o desenvolvimento das áreas urbanas a suburbanas do Município, com ob—

servância das normas técnicas traçadas pela Consolidaço das laia urbanas; 

o) Programar e promover, sob a orientaço técnica cio Departamento de Estradas da Ro 

daçrem de Minas Gerais, a construço, recuperação, melhoramento e manutençã3 do ' 

sistema rodoviário do Município; 

ci) Promover, em cooperação com a Secretaria Municipal de Educação a Sda, a execu 

ç0 de obras e serviços de saneamento básica em regiea e logradouros insalubres; 

e) Fazer cumprir preceitos e normas instituídos pelos c5digos de Obras e do Postu 

ras Municipais; 

f) Promover a manutença e o funcionamento normal dos serviços de abastecimento da 

agua, esgotu, saneamento, limpeza pública e urbanizaç& de logradouros públicos; 

Controle e fiscalizar a prestaç.o de serviços p.blicos e da utilidade pública, 

explorados por concesso do Município; 

h) Fiscalizar a execuço da obras ptblioas contratadas p810 Município; 

i) Programas, promover e superintender a realizaço de ensaios, clasaificaçes e 

especificaçes de bens, utensílios e materiais, segundo a natureza e a 

visando a padronizaço a uniformidade para aplicação nos serviços e obras muni— 

cipais; 

J) Coordenar, controlar a fiscalizar o custo de serviços e obras municipais; 

1) Fazer cumprir as normas referentes a constrijças particulares e o loteamento de 

terrenas. 

g) o 

Titulo Sexto 
/ 

DAS DI6POSIÇE6 GERAIS FINAIS 

ART. 429 O Prefeito Municipal, observados os dispositivos estabelecidos nesta 1 

lei, por decretos disciplinará as atribuições dos 6rgs que compem a 

a estrutura orgânica do Município, nos quais devem constar: 

1 Atribuições específicas de dada secretaria Municipal, serviço, seço e o 

sotares. 

*o u/ 
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ii - Atribuiçes específicas do Secretario Municipal, do Chefe de Serviço e cargos de 

direço de menor hierarquia. 

111 Atr'ibuiçes específicas da ocupantes de cargos de assessoria direta ao Prefeito' 

Municipal. 

IV - Outras disposiçes que se fizeram necessrias ao Prefeito, entrosamento doa cr - 

gos municipais e ao desenvolvimento regular da descentralização do expediente ' 

municipal 

ART. 432 - O Prefeito Municipal, tenz em vista a irnportncia e a natureza do serviço, 

poderá delegar competicia ao Secretária Municipal para proferir despachos' 

dacisrius em assuntos restritos ao (Srgo que administra, podendo avocar e 

si em qualquer tempo, a competncia delegada. 

ART. 442 - É  deleg.vel a cximpetncia decisória do Prefeito Municipal nos seguintes ca—

sos, sem prejuízo de outras que poderio ser estabelecidos por atos normati-

vos: 

1 - Autorizaça para executar obras que decorram em investimentos, 

11 - Concesso para explorar serviços públicos e de utilidade píblica. 

e o 

111 - Aqui4146, a].ienaço a permuta de bens e valores patriminiais. 

1V - Raalizaço de concorrncia publica e tornada de preço para aquisiço 

execuço de obras e serviços. 

V - Homologaço da 1iciteçs de modo geral, 

VI - Aprovaço de lotearnenta de terreno e de plano de urbanizaço, 

VU - Assinatura de contratos e convÊnios de modo geral. 

VIU - Autorizaça para aonstruço, r6cop8raç0, ampliaço ou melhoramento da 

próprios municipais. 

1X - Autox'di.zaço para realizar despesas, cuja inortncia seja igual ou Bupe 

nor ao valor correspondente a dez valores de refer&icia. 

X Aciiiss&i, contratação, exoneração, rescia& de contrato, dispensa, revi 

s& da contrato, licença e trasferncia de servidor pi5b1ico. 

Xl - Concesso de apo*ltadoria. 

23.1- Permisso para explorar serviço píblico  ou de utilidade pública a títu— 

lo precário, 

.. .1 
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MT. 459 - Os 6rgos componentes e complementares da organização administrativa do' 

Município, mencionados nesta lei, serao implantados e instalados de acc' 

do com as necessidades e conveniências do Poder Executivo. 

12 - medida em que forem sendo instalados os novos 6rgos, ser&o autornatica 

mente extintos aqueles da estrutura anterior, cujas competncias e atri..' 

buiçes se equivalem, passando a integrar o acervo do novo irgo os bens, 

utensílios e materiais do 6rgo extinto, 

22 O pessoal lotado nos 6rgos extintos serão remanejados de acordo com e 

necessidade dos serviços de modo geral, obedecendo ao plano de lotação ' 

de pessoal, estabelecido pela Secretaria Municipal da Administraço. 

32 Extinto o 6rgo componente ou complementar, extinguir—se..49  automatica 

mente, o cargo ara comisso ou a funço gratificada correspondente A sua' 

chefia. 

ART, 462 As repartiçes públicas que constituem a estrutura administrativa do Mu— 

nicípio, funcionarão drticuladas e em regime de mútua colaboraço. 

ART. 472  A subotdinaç& hierárquica define—se no anunciado da competência e na po 

siç.o de cada irgio e de cada unidade complementar, fixada no orgatura-. 

me geral do Município. 

ART, 48 O Prefeito Municipal, através de decreto, astabelecEirá as normas da ope— 

ração dos serviços administrativos, instituindo formu1rics, equipamentos 

a retinas que assegurem a sua recionalizaç.o, simplicidade e prodotivit 

de. 

RT , 492 - O pretocolamento, pr'oqessamento, tramite ,a arquivamento de documentos e 

papôis, taro regulamento prprio através de ato normativo do Prefeito. 

ART. 502 - As repartiçcs pblicas municipais funcionaro no edifício—seda da Pra—

f&itura, em prédios e insta1aç7es próprios e nos que forem designados pe 

lo Prefeito, nos horárias fixados por etos normativos do Poder Executivo, 

considerando a importância e a natureza do serviço o o interesso pibli- 

co. 

ART. 512 - Alm das atr1buiçes típicas de cada 6rgo, estabelecidos em regulamento 

prdpriu, através de decreto do Prefeito, compete ao Secretária Municipais 

•0 
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1 - Planejar, coordenar, dirigir e controlar as atividades do orgia sob sua 

direção, 

1]. - 

 

Assessorar a Prefeito no desenvolvimento de sua política administrativa 

pertinente ao 6rgo que dirige. 

111 - Despachar pessoalmente com o Prefeito, nas dias e horas par ele determi—

nuncba, lavando para despacho o expediente do Ú^Jdõl  com os pareceres, ' 

inforrnsças e detalhes de cada assunto a ser tratado. 

IV Participei' do rounies Coletivas, quando convocado, debatendo e esclare—

cendo problemas de ordem administrativa, de modo ger&.,e, em especial, os 

que dizem respeita ao 6rgo a que dirige. 

V - Apresentar ao Prefeito: 

a) - Até o dia 31 da julho, o programa do trabalho do 5rg& que urig,,' 

composto por orçamento de costa de investimento e de gastos de menu 

tença, com destaques de importância e da natureza das obras e servi 

ços previstos, como adendo do elemento bico para a proposta ormen—

t&ia para o ano seguinte; 

b) - Atá o dia 31 de janeiro, o ralatcrio das atividades desenvolvidas no 

mês anterior pelo cfrgo, destacando—se o andamento da exewç& da ' 

obras e serviços. 

VI - Preferir despachos informativos, apresentando so1uçes em processos e pa- 

péis, para Jeciso do Prefeitos  e despachos decisórios em processos e 

papéis de sua cxmpatncia. 

VII - Referendar as leis e decretos atingontes ao 6rgo que dirige. 

VIII Expedir inatruçes e orden de serviço necassriao A execução de atos ' 

normativos baixados polo Poder Executivo, aps a aprovaço do Prefeito. 

IX - Baixar instruçes de serviços necessários à segurança, para o bom desempe 

nho dos trabalhos das unidades administrativas subordinadas ao 6ro que 

dirige. 

X - Propor a aplicaço de penas disciplinares aos servidores lotados na órgio 

que dirige, quando constatadas irregularidades, indisciplinas, omisso, ' 

displicência e outros atos dolosos cometidos, 

Xl - Promover a realivçe de eindicncia sabre irregularidades e faltas, bem' 

com propor a Inquérito administrativo. 
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XII Promover melhoria tcoica no desempenho dos trabalhos do zgo, através 

da adoço do programa de treinamento do pessoal no Êmbito da prpria re 

partição, com reunies para estudo, wi1ias e debas relacionados o 

problemas operacionais dos serviços, apliaço do normas e divulgaço de 

informaçes técnicas sobre administração rrunicipal'. 

XIII 1terminar o exame, informaço e e deliberação cie documentos, processo 

e papéis que forem encaminhados ao 6rgo, com cbervncia das normas tr 

çaclas e nos prazos estabelecidos. 

XIV Examinar o visar documentos referentes às despesas do 6rgo que direge. 

XV - Manter rigoroso controle dos gastos do crgo sob a sua direço. 

XVI - Pxvrogar ou antecipar, pelo tempo que fizer necessrio, o horrio do 

expediente do órg& que dirige. 

XVII - Solicitar ao Prefeito a admissão de pessoal ner-nnsrio aos serviços do 

árgo, atravás de exposição justificativa que comprova a medida solici... 

tada, 

XVIII Atender as pessoas que venham tratar de assuntos de seu interesse ou do 

interesse do 6rgo, durante o expediente normal. 

XIX - Superintender o atendimento do pt5b1ico por funcionárias do 6rg&i. 

XX - (or'danar o funcionamento das unidades administrativas subordinadas ao 

rgo que dirige, 

XXI - Valor pela guarda, segurança o conservados bens, utensílios e materiais' 

do uso nos serviços do rgo. 

<XII - Superintender e controlar a aplicaço de recursos financeiros e materiaia 

transferidos por crg.as federais e estaduais, com destinaço estabeleci—

da por lei, na parte que diz respaito ao 6r93 sob sua subordinaço. 

XXIII Fazer cumprir os preceitos e floremas que norteiam a adrair.istraço muni—

cipal, naquilo que diz respeito &s &ktrlbulçges e oompet&cia do 6ro. 

XXIV - Vaiar pela segurança de valores sob a guarda do rgo. 

XXV Superintender o desempenho do trabalho de processamento da execução az' 

çamentria e dos registros contbeis das atividades financeiras do 6i'.'-

go. 

XXVI Pr-vnovor o procesamento do expediente para aquisiço de bens materiais 
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a execuço de obras e serviços, com observância dos preceitos que regam 

o assunto, submetendo-os & aprovação do Prefeito. 

XXVII - Receber e expedir corrcspond&icia relacionada com assuntos privativos ' 

das atividades do 6rgo sob a sua subordinaço. 

XXVIII - Manter segurança, discipline, regularidade e ordem na exeaiç.0 dos ser 

viços do argo sob a sua jurisdiço. 

ART. 522 - O registro de presença do servidor no trabalho será feito através de car-

to de ponto. 

PAFVGRAFO ti'i - O Secretario Municipal, através de ato normativo, estabelecera no 

mas reguladoras sobre o comparecimento, permanncia e atividade do servi-

dor no local de trabalho. 

ART. 532 - Haver, quando tal medida se fizer necessária, nas 3ecreterias Municipal, 

uma turma extra de servidores, requistacla pelo chefe do irgão,  com autori 

zaço do Prefeito, para executar trabalhos de emerg&icia. 

PARÁGRAFO IQJ - A requisição de que se trata este artigo será por tempo determina-

do e devidamente justificada. 

ART. 542 - O exercício do servidor admitido sara dado pelo Chefe do 5rgo, no qual' 

foi lotado, mediante a luvratura do termo de posse. 

\RT. 552 - 90 cargos da confiança, além de Secretário Municipal, os de Chefe de ' 

Serviço Supervisor de Serviços, Chefe de seço e Chefe de Setor, todos ' 

de livre escolha da Executivo Municipal. 

Ficam criados ainda, os seguintes cargo- d8 confiança, todos lotados no 

Gabinete do Prefeito: 

a) Secretária do Prefeito; 

b) Superintendente; 

C). Assessor Jurídica; 

d) Assessor de Relaçea Ptblicas; 

e) Assessor de Imprensa; 

f) Assessor 1. 

22 - Os cargos de confiança so de recrutamento amplo, podendo a escolha re 

cair em funcionários de carreira rm.nicip'4 s. 

. SI 
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ART. 562 - D Prefeito Municipal, por decreto, poderá delegar ao 5ecretrio Municipal 

poderes para assinar edital, avisos e notas de serviços pertinentes à com 

petricia exclusiva do crgo que dirige. 

ART. 579 O Prefeito Municipal por decreto, fixara os requisitos mínimos exigidos e 

para cada cargo de quadro de servidores municipais criado por esta lei, e 

em consonncia com es leis que, disciplinam as profissões regulamentadas e 

e/ou congeneres. 

ART. 532 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 592 - Revogam—se es disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL AOS 15 DIAS DO MS DE DEZEMBRO DE 1983. 

  

FRANCI3C0 ENCESLRLJ FERREIRA JOSÉ ANTONIO DOU SANTOS 

 

     

    

..Presidente— —Vice—Presidente— 

JOSÉ EUSTAUIO DE SOUZA DIAS 
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